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A materialização das políticas públicas exige, para além da vontade política, a

efetivação de instrumentos orçamentários que garantam sua execução. Entre

esses instrumentos, as emendas impositivas têm assumido papel de destaque,

pois representam uma inovação no arranjo federativo e no equilíbrio entre os

poderes, garantindo a parlamentares a possibilidade de indicar, com execução

obrigatória, onde aplicar parte dos recursos públicos.

Este caderno apresenta uma rica experiência de ensino e extensão desenvolvida

no âmbito da disciplina de Teoria e Prática de Administração de Serviços Públicos

(TEAP), com a parceria do Laboratório de Aprendizagem em Serviços Públicos

(LASP) e do Habilis, ações de extensão do curso de Administração Pública da

UDESC/ESAG. Em particular, as atividades relacionadas às emendas impositivas

revelam o compromisso formativo com a compreensão crítica da gestão pública e

com a qualificação dos futuros gestores e gestoras para os desafios da

administração orçamentária, temas que estão no escopo de conteúdos da

disciplina e as ações de extensão envolvidas.

Ao mapear os valores empenhados, executados e pagos, tanto na esfera federal

quanto estadual, entre os anos de 2018 e 2020, e ao analisar sua destinação,

sobretudo nas áreas de Direitos Humanos e Assistência Social, os estudantes

revelaram não apenas domínio técnico, mas também sensibilidade social. Essa

abordagem se torna ainda mais significativa quando vinculada à produção de

conhecimento voltado à prática, com potencial de subsidiar a atuação de

gestores públicos, parlamentares e instituições de controle.

A sistematização de boas práticas sobre emendas impositivas, aliada à análise

crítica de sua execução e impacto, representa uma contribuição concreta da

universidade pública ao fortalecimento das capacidades institucionais do Estado.

Mais do que um exercício acadêmico, esta iniciativa expressa o compromisso da

UDESC com a formação cidadã, com o controle social e com a construção de

políticas públicas mais transparentes, eficazes e justas. Este caderno, portanto,

não apenas registra uma etapa do processo formativo, mas sinaliza caminhos e

provoca reflexões sobre o papel da universidade no aperfeiçoamento da

democracia brasileira.

Profa Dra. Ivoneti da Silva Ramos

Professora do DAP/DESC/ESAG - Diretora de Extensão Udesc/Cesmo
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Este caderno reúne as atividades de consultoria realizadas na disciplina de Teoria e
Prática de Administração de Serviços Públicos (TEAP), do Curso de Administração
Pública, do Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas (ESAG), da
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), desenvolvidas em parceria com
o Laboratório de Aprendizagem em Serviços Públicos (LASP).
Esta atividade é uma prática de ensino que associa a pesquisa e a extensão para o
seu desenvolvimento. É também uma oportunidade de aprendizagem para os
estudantes que têm nesta prática de ensino, a possibilidade de atuar em conjunto
com professores e gestores públicos na resolução de problemas públicos
apresentando propostas ou desenvolvendo produtos.
Neste semestre 2021-1, realizamos a análise de dados de cobertura de serviços de
prevenção de cancêr de colo uterino, com o objetivo de propor a partir desta  
análise uma minuta de projeto de lei que torne obrigatória  a notificação de exames
preventivos do colo do útero por laboratórios privados no estado de Santa Catarina.

Também realizamos a elaboração de uma carta de serviços para o atendimento aos
imigrantes. Santa Catarina, é um dos Estados brasileiros que mais tem recebido
imigrantes e o Estado não possui uma carta de serviços que possa auxiliar os
imigrantes ao acesso de serviços e sua regularização documental.  
Atendemos também a demanda sobre Emendas Impositivas, o chamado orçamento
impositivo, que buscou mapear os valores empenhados, executados, pagos das
Emendas Impositivas, no âmbito Federal e Estadual (SC), de 2018 a 2020. Se
realizou ao final deste mapeamento, um recorte especial para uma análise sobre
Direitos Humanos e Assistência Social. Este trabalho foi complementado com um
mapeamento de Boas práticas sobre Emendas Impositivas.

Essas atividades são fruto de parcerias, entre universidade e serviço, e contou com
a participação e envolvimento de estudantes, especialistas e gestores públicos que
apresentaram suas demandas e acompanharam o desenvolvimento de todo o
processo de consultoria. Esse engajamento de todos, ao longo desse processo é
que possibilitou o enriquecimento e qualificação dos produtos aqui apresentados,
mas também de aprendizagem individual e coletiva. Neste sentido, quero agradecer
a Fabiana de Souza, Cyntia Nogueira de Oliveira Bastos, Regina Celia da Silva
Suenes, Edenice Reis da Silveira, Moisés Hoegenn e Rosaura de Oliveira Rodrigues 

APRESENTAÇÃO
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por esta participação e também agradeço a Professora Ivonete da Silva
Ramos pelo engajameto  nessa atividade ao compartilhar de seu
conhecimento com os estudantes e no apoio a esta coordenação e o
Programa de Extensão Habilis pela parceria .

Sulivan Desirée Fischer
Professora TEAP
Coordenadora LASP



Caso 1:

Análise de dados de cobertura dos
serviços de prevenção, detecção,
tratamento e pós-tratamento de

cânceres de colo uterino – Minuta de
Projeto de Lei.

Coordenação: 

Prof. Dra. Sulivan Desirée Fischer

(Departamento de Administração Pública/ESAG/UDESC)

Estudantes: 

Camila Vichroski Baumgarten, Clara Zanelato Laurentino, Mariana

Rodrigues da Rosa e Nathalia Nienchoter dos Santos

(Acadêmicos de Administração Pública ESAG/UDESC)

Gestores:

Fabiana de Souza e Cyntia Nogueira de Oliveira Bastos (Estagiária)

Especialista:

 Edenice Reis da Silveira e Rosaura de Oliveira Rodrigues



1 INTRODUÇÃO

O Câncer de Colo de Útero é uma lesão invasiva intrauterina ocasionada
principalmente pelo HPV, o papilomavírus humano. Historicamente, a associação do
vírus HPV com o câncer de colo de útero começou em 1949, quando o patologista
George Papanicolaou introduziu o exame mais difundido no mundo para detectar a
doença: O papanicolau (Galloway, 2003). 

O combate ao câncer de colo de útero teve significativos avanços após a
confirmação do papel etiológico do vírus HPV sobre a doença. Estudos consistentes
do Papiloma Vírus Humanos (HPV) foram desenvolvidos a partir da década de 1980,
e possibilitaram, posteriormente, no aprofundamento do conhecimento da resposta
imunológica ao vírus, propiciando o desenvolvimento de vacinas com baixas doses
de antígenos e altamente imunogênicas.

O Brasil é um país que tem alta incidência de câncer do colo de útero com risco
estimado de 17 casos por 100,000 mulheres, sendo que sua incidência e
mortalidade podem ser reduzidas por meio de programas de rastreamento efetivos (
INCA, 2011).

No Brasil, em 1997, o Ministério da Saúde lançou o Programa Nacional de Controle
do Câncer do Colo do Útero - Viva Mulher, com o objetivo de reduzir o número de
mortes causadas pelo câncer de colo, através do acesso mais efetivo ao diagnóstico
precoce, pelo exame de Preventivo (Colpocitologia Oncótica - CCO). A estratégia
proposta no Programa Viva Mulher é ampliar o acesso das mulheres ao diagnóstico
precoce.

Todavia, apesar da criação de programas para o combate à doença, o número de
casos de câncer no Brasil está em uma crescente, o que torna necessário
desenvolver ações estratégicas para o controle desta doença. O câncer de colo de
útero, segundo o INCA (2016), é um dos tipos de câncer de maior prevalência e
mortalidade no Brasil e no mundo, que pode, no entanto, ser prevenível e tratável.
Em publicação, a OMS (Organização Mundial da Saúde), reforça a importância da
colaboração entre os programas, organizações e associações para maior prevenção.
Segundo o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o câncer de colo de útero tem por
ano cerca de 570 mil novos casos no mundo, sendo o quarto tipo de câncer mais
frequente entre o público feminino e o quarto que mais causam óbitos entre as
mulheres com cerca de 311 mortes por ano (2020).
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Segundo o INCA (2021), o câncer de colo de útero possui um desenvolvimento
lento, que em fase inicial pode não ter sintomas, podendo evoluir para quadros de
sangramento vaginal intermitente ou após a relação sexual, secreção vaginal
anormal e dor abdominal ligada a queixas urinárias ou intestinais em casos mais
avançados.

Segundo a OMS, os programas de prevenção e controle do câncer do colo do útero
são desenvolvidos e formulados para reduzir as taxas de incidência, morbidade e
mortalidade do câncer do colo do útero, sendo o monitoramento e a avaliação,
componentes essenciais aos programas de prevenção e controle do colo de útero.

A principal forma de detecção precoce do câncer de colo de útero, é através do
rastreamento, realizado pelo exame citopatológico, que identifica lesões
precursoras que podem progredir para um câncer. O exame citopatológico deve ser
oferecido às mulheres entre 25 e 64 anos, devido ao maior número de lesões de alto
grau ocorrer nessa faixa etária. 

São listadas também, 3 atividades de prevenção:
Prevenção primária: programa de vacinação contra o papilomavírus (HPV)
direcionado à meninas de 9 à 13 anos, o programa visa imunizá-las antes de se
tornarem sexualmente ativas.
Prevenção secundária: exames com tecnologias capazes de identificar lesões
pré-cancerosas detectadas, que podem desenvolver um câncer de colo de útero.
Prevenção terciária: tratamento e gerenciamento do câncer através de cirurgias,
quimioterapias e radioterapia.

A detecção precoce, mediante rastreamento de todas as mulheres na faixa etária
preconizada, e o subsequente tratamento das lesões precursoras detectadas podem
prevenir a maioria dos cânceres do colo do útero (OMS, 2016). O diagnóstico e
tratamento pode curar e prolongar as vidas de muitas mulheres, havendo evidências
incontestáveis de que o câncer de colo de útero é uma das formas de câncer de mais
fácil prevenção e tratamento. 
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Dessa forma, medidas para prevenção e detecção do câncer de colo de útero são
muito necessárias, pois quanto mais cedo um câncer é detectado, há mais chances
de obter sucesso no tratamento. Para isso, foram desenvolvidos indicadores para
acompanhamento dos exames que são realizados pela rede pública de saúde.
Segundo a pactuação interfederativa, esta define como meta o indicador 11 que
tem como objetivo medir o acesso aos exames preventivos de câncer de colo do
útero, Papanicolaou, com finalidade de analisá-los, através de estudos temporais e
geográficos, as metas são definidas pelo governo, sendo calculada a razão de
exames citopatológicos do colo de útero em mulheres de 25 a 64 anos na
população residente de determinado local e população da mesma faixa etária, deste
modo, é possível identificar situações de desigualdade e tendências que demandem
ações e estudos específicos. 
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2 OBJETIVOS

2.1 Objetivo Geral

Elaborar minuta de projeto de lei que visa tornar obrigatória a notificação de
exames preventivos do colo do útero por laboratórios privados no estado de Santa
Catarina.

2.2 Objetivos Específicos

1. Analisar e interpretar os Índices dos exames citopatológicos do colo do útero.

2. Desenvolver uma minuta para que seja regulamentada a apresentação destes
dados pelas redes privadas de saúde.
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

O presente estudo caracteriza-se como uma pesquisa quali-quantitativa e pesquisa
bibliográfica e documental, baseada em análises de publicações encontradas na
literatura científica; legislação, dados em série histórica do preventivo de câncer de
colo de útero e documentos disponibilizados pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social, Secretaria de Estado da Saúde e municipal de
Florianópolis, sobre o HPV, Câncer do colo uterino, fatores de risco para o
acometimento e métodos de prevenção, entre outros.

Na pesquisa quantitativa, foram analisados os dados do Painel comparativo entre
municípios selecionados de Santa Catarina, disponibilizados pela Secretaria do
Estado de Saúde de Santa Catarina (SES), e desenvolvido painéis utilizando o Excel,
calculados a partir de indicadores do banco de dados também da Secretaria de
Saúde.

A pesquisa de campo, isto é, a coleta de dados foi realizada por meio de entrevistas
realizadas na modalidade virtual, online, com as gestoras da Secretaria de
Desenvolvimento Social e com a Diretora de Inteligência da Secretaria de Saúde do
município de Florianópolis e com a Presidente do Conselho Estadual da Mulher. 

Com base nas informações e análise dos dados de prevenção ao câncer de colo do
útero, foi elaborado minuta de projeto de lei que torna obrigatória a notificação de
exames preventivos do colo do útero por laboratórios privados no estado de Santa
Catarina, embasado também em argumentos teóricos.
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4 RESULTADOS

O resultado desta consultoria está fundamentado em dois produtos: i) análise dos
indicadores de cobertura dos serviços de prevenção de cânceres de colo uterino; ii)
Minuta de Projeto de Lei que torna obrigatória a notificação de exames preventivos
do colo do útero por laboratórios privados no estado de Santa Catarina.

O Painel do Indicador Estadual de Exames de Prevenção ao Colo do Útero
apresenta, de forma dinâmica e sistemática, os indicadores cedidos pela Secretaria
do Estado de Saúde de Santa Catarina (SES). O painel permite uma visualização da
realidade de cada município, além de possibilitar o cruzamento de dados.

A minuta de projeto de lei, está fundamentada em literatura e legislação (Meta 11) e
a partir da análise e interpretação dos indicadores da SES e análises comparativas.

Estima-se que os dois produtos possam lançar luz sobre a importância de construir
política pública baseada em dados reais, isto é, dados que abrangem toda a rede de
serviços de saúde que realiza exames preventivos de colo do útero, isto inclui não
apenas a rede pública, mas a rede privada. Tal ação de tornar obrigatória a
notificação de exames preventivos do colo do útero por laboratórios privados no
estado de Santa Catarina, também possibilita ao Estado desenvolver ações
preventivas, por meio de campanhas de conscientização, sempre que o indicador
estiver abaixo da meta; e ainda se tornar o Estado de referência, em monitoramento
com dados reais acerca dos exames preventivos de colo do útero.

Ampliando ainda mais sua extensão de cobertura e prevenindo que essa doença
alcance as mulheres em nosso estado, considerando que é um problema que, com o
diagnóstico e tratamento corretos, pode trazer melhoria da qualidade de vida, e
pode salvar vidas de muitas pacientes.

Por fim, sugere-se que esta minuta seja encaminhada pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social, Gerência de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos
que acompanhou o desenvolvimento deste projeto, para discussão com os gestores
da Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa.
A Universidade permanece à disposição para colaborar nesse processo.
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APÊNDICE
PROJETO DE LEI N° XXXX/2021

16

Dispõe sobre a obrigatoriedade do envio de dados da
realização do exame citopatológico do câncer do colo
uterino por Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia
Patológica e/ou Citopatologia à Secretaria Estadual de
Saúde de Santa Catarina para fins de implementação da
Política Pública de Saúde da Mulher.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
DAS OBRIGAÇÕES DOS SERVIÇO PRIVADO DE DIAGNÓSTICO POR ANATOMIA
PATOLÓGICA E/OU CITOPATOLOGIA

Os Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia que
realizarem exames citopatológico do câncer do colo uterino da rede pública, em
todo território do Estado de Santa Catarina, a partir da edição desta lei, passarão
informar a realização de todos esses exames à Secretaria Estadual de Saúde de
Santa Catarina para fins de implementação da Política Pública de Saúde da Mulher.

Art. 1º É obrigatório o envio de dados da realização do exame citopatológico do
câncer do colo uterino por Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia Patológica
e/ou Citopatologia à Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina para fins de
implementação da Política Pública de Saúde da Mulher.

§ 1º O exame citopatológico do colo do útero consiste na análise microscópica de
material coletado do colo do útero, indicado para todas as mulheres com vida
sexual ativa para diagnóstico, das lesões pre-neoplásicas e câncer do colo do útero.
§ 2º Para fins do disposto no caput, deverão ser enviados todos os resultados de
exame citopatológico do câncer do colo uterino realizados, sejam positivos,
negativos, inconclusivos e correlatos, e de qualquer que seja a metodologia
utilizada.
Art. 2º O envio das dados dos resultados deverão ser realizados no prazo de até 30
(trinta) dias úteis contado do resultados dos exames, mediante registro e
transmissão dos dados a Secretaria Estadual da Saúde de Santa Catarina.



17

Art. 3º Caberá ao responsável técnico do Serviço Privado de Diagnóstico por
Anatomia Patológica e/ou Citopatologia a garantia do envio dos dados dos
resultados dos exame citopatológico do câncer do colo uterino à Secretaria de
Estado da Saúde de Santa Catarina nos prazos definidos nesta lei.

Art. 4º Os dados enviados deverão conter:
I - Identificação da paciente (nome, nome da mãe, data de nascimento, município de
residência, endereço, CPF
II - o resultado do exame citopatológico do câncer do colo uterino  
III - Nome do estabelecimento que realizou o exame citopatológico do câncer do
colo uterino que realizou o exame
IV - Nome do responsável técnico do estabelecimento que realizou o exame
citopatológico do câncer do colo uterino 
Parágrafo Único: O sigilo dos dados deverá ser garantido.

Art. 5º Caberá à Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina garantir soluções
tecnológicas para o envio dos dados dos resultados dos exames do citopatológico
do câncer do colo uterino e disponibilizar os dados para as Secretarias Municipais
de Saúde.

Art. 6º A Secretária de Estado da Saúde deverá editar normas técnicas
complementares para o cumprimento e operacionalização do disposto neste artigo."
(NR)

Art. 7º Caberá à Vigilância Sanitária fiscalizar e aplicar as sanções em caso de
descumprimento desta Lei.

Art. 8º As informações determinadas nesta Legislação não excluem a
obrigatoriedade das notificações exigidas pelos órgãos da saúde.

Art. 9º Para fins de cumprimento do disposto nesta Lei, ficam os Serviço Privado de
Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia e a Secretaria de Estado da
Saúde no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de início da vigência desta
Lei, para realizar as adequações necessárias para viabilizar o disposto nesta Lei.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, em 31 de agosto de 2021.
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O Câncer de Colo de Útero é uma lesão invasiva intrauterina ocasionada
principalmente pelo HPV, o papilomavírus humano. Esse tumor é considerado o
quarto mais frequente e o quarto que mais leva a óbitos as mulheres no mundo. De
acordo com o INCA (2020), em um ano, mundialmente, surgem cerca de 570 mil
novos casos, sendo quase na totalidade os casos são curáveis quando descoberto
na fase inicial. Destaca-se, dentro desse contexto, a importância da realização do
exame pela população feminina, dentro da faixa etária de 25 a 64 anos, realizando o
exame a cada três anos, assim como a retirada do resultado e a apresentação deste
a um profissional.

 Como forma de promover o acesso a tratamento em tempo hábil, serviços de saúde
de qualidade e atendimento especializado foi desenvolvido um indicador, por meio
de Pactuação Interfederativa 2017-2021, que mensura a “razão de exames
citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população
residente de determinado local e na população da mesma faixa etária.”(BRASIL,
2016). O indicador (11), tem como objetivo medir o acesso aos exames preventivos
de câncer de colo do útero, Papanicolaou, com finalidade de analisá-los, através de
estudos temporais e geográficos. A partir dessa análise é possível identificar
padrões que exigem uma maior atenção, de modo a auxiliar no desenvolvimento de
políticas públicas e na tomada de decisões.

O indicador se dá pelo cálculo da razão da frequência de exames citopatológicos do
colo do útero realizados em mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos, de acordo
com município de residência e ano da realização do exame, dividido pela população
feminina na faixa etária de 25 a 64 anos, no mesmo local e ano, dividido novamente
por três. A divisão por três se dá pelo fato de que é rotina do exame preventivo de
câncer de colo do útero ser realizado a cada três anos, esse é um procedimento
indicado para o rastreamento da doença, e o padrão adotado não apenas pelo
Brasil, mas também pelos países desenvolvidos. Abaixo é apresentado o cálculo de
forma resumida: 

Ec = Exames citopatológicos do colo do útero realizados em mulheres na faixa
etária de 25 a 64 anos, por município de residência e ano de atendimento
Pf = População feminina na faixa etária de 25 a 64 anos, no mesmo local e ano
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(Ec/ Pf)/3

 A partir do cálculo, da compilação e do tratamento dos dados do indicador 11 com
dados do município de Florianópolis, na razão de exames citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64 anos, foi possível analisar o cenário atual e dados
dos maiores municípios de Santa Catarina. Este recorte permite uma análise
compacta da realidade do estado, fundamentado nos índices e no comparativo do
município de Florianópolis com outros municípios. Primeiramente é observada a
mediana do resultado do indicador entre os outros municípios comparado ao
resultado de Florianópolis. A partir desta análise se detectou índices abaixo da meta
estabelecida em uma série histórica (2016-2020), com ênfase na queda
significativa no indicador no ano de 2020, que pode ser devido à crise da COVID-19.
O gráfico 1 apresenta o comparativo entre os municípios catarinenses, sendo elas:
Blumenau, Chapecó,Criciúma, Florianópolis, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joinville, Lages,
Palhoça e São José, com a capital do Estado, possibilitando a visão do cenário atual.
Gráfico 1 - Mediana do resultado do indicador entre os outros municípios
comparado ao resultado de Florianópolis.

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis, 2021

De modo a compreender a situação que o estado se encontra uma vez que a capital
não apresenta bons resultados, como mostra a Tabela 1 abaixo, é analisado os
indicadores do exame citopatológico do câncer do colo uterino das principais
cidades do Estado, sendo elas: Blumenau Chapecó,Criciúma, Florianópolis, Itajaí,
Jaraguá do Sul, Joinville, Lages, Palhoça e São José. Tal estudo demonstra a
deficiência de dados ao calcular os índices da razão da frequência de exames
citopatológicos do colo do útero. Para a avaliação seguinte, o painel do município de
Florianópolis considera somente os 10 municípios que possuem acima de 150 mil
habitantes e que respeitem os dois desvios padrões do IDH-M Educação e Renda de
Florianópolis em 2010.
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Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis, 2021

Os dados apresentados acima não consideram exames citopatológicos realizados no
Laboratório de Citopatologia privados, esses dados atualmente não são informados.
A análise demonstra que Chapecó é a cidade com melhores índices, com 1,13 em
2019, muito distante das outras, o que apresenta resultados muito abaixo, tendo
uma variação de 45%, o segundo resultado mais alto, da cidade de Palhoça. Para
uma análise mais detalhada foi calculada a quantidade de laboratórios de
citopatologia, considerando privado e público, por não ser possível fazer essa
separação. Foi observado 14 laboratórios de Citopatologia em Chapecó, enquanto
em Florianópolis foi calculado 38 laboratórios de citopatologia, porém, vale
ressaltar que a Região Metropolitana da Grande Florianópolis conta com mais dois
municípios considerados na tabela, sendo eles São José e Palhoça, que têm 7 e 14
laboratórios respectivamente. A quantidade de laboratórios de citopatologia triplica
entre regiões, aumentando as possibilidades, principalmente, quando considerados
laboratórios de citopatologia privados. 

Para além da deficiência no monitoramento de dados sobre o exame preventivo de
câncer de colo de útero do serviço privado, pesquisas têm mostrado índices abaixo
da meta, por falta de informação sobre sua cura, quando identificado precocemente.
De acordo com análises e estudos sobre o câncer de colo de útero, se concluiu que
por conta da quantidade de laboratórios que realizam o Serviço Privado de
Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia, e a falta do envio de
informações para o SUS, os dados não são confiáveis, se tornando pontos críticos
para o desenvolvimento de medidas de combate ao câncer de colo de útero. Os
índices abaixo da meta demonstram uma realidade imprecisa com dados
inverídicos, resultando em ações desenvolvidas com base em estudos que não
apresentam a realidade da população feminina, impactando na mortalidade e
tratamento da doença.

Tabela 1 - Indicador 11 - Índice dos municípios por ano

https://www.antonimos.com.br/inveridico/
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De acordo com as pesquisas feitas por Ferreira (2009) e Jorge, Diógenes,
Mendonça, Sampaio e Júnior (2011) com o público feminino sobre os motivos para
a não realização do exame preventivo, Papanicolaou, um dos grandes empecilhos
evidenciados pela pesquisa é o medo do resultado. Dentre os motivos identificados
pela pesquisa da não realização do exame preventivo, está o falso entendimento da
irreversibilidade da doença, de informação; o que leva a repulsa na realização do
exame preventivo. Como resultado, observa-se resistência à realização do exame ou
quando realizado, ausência de retirada do resultado por parte da paciente. 

Quando não instruído corretamente, a falta de conhecimento e compreensão quanto
aos dados apresentados pode gerar um entendimento errôneo e desenvolver
consequências psicológicas, impactando diretamente no tratamento da doença. Por
este motivo, é de extrema importância o cuidado e a sensibilidade na comunicação
no momento de fornecer os resultados a paciente.

Além das funções de promover a prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação,
quando se trata da detecção do câncer de colo de Útero, a atenção a paciente, com
orientação, suporte e encaminhamento, de acordo com o resultado, é primordial.
Esse cuidado, no SUS cabe a Atenção Primária, garantindo o acompanhamento e o
prosseguimento do tratamento corretamente (INCA, 2010).

De acordo com INCA (2016 apud, Pinheiro, 2017) são esperados 16.340 casos
novos de Câncer de Colo de Útero no Brasil, destes, são estimados mais ou menos 5
mil mortes por câncer de colo de útero. O Brasil é um país que tem alta incidência
de câncer do colo de útero com risco estimado em 17 casos por 100,000 mulheres,
sendo que sua incidência e mortalidade podem ser reduzidas por meio de
programas de rastreamento efetivos ( INCA, 2011). Diferente da HIV e da COVID-19
conforme Portaria nº 1.792, de 17 de junho de 2020, estas possuem
obrigatoriedade de notificação pelos serviços privados; enquanto o câncer de colo
de útero não possui notificação obrigatória, pois não se trata de uma doença
transmissível, porém, é uma doença grave e que merece atenção especial, pois
trata-se de um problema social.
 Sendo assim, a minuta de proposta de Lei Estadual, ora apresentada, atribui a
obrigatoriedade do envio de informações da realização do exame citopatológico do
câncer de colo uterino por Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia Patológica
e/ou Citopatologia à Secretaria Estadual de Saúde, para mulheres com vida sexual
iniciada, (25 a 64 anos), adotando as recomendações definidas pelo Ministério da
Saúde, que aconselha que toda mulher entre as idades de 25 a 64 anos se
submetam ao exame preventivo periódico
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(BRASIL, 2013). Além de definir a obrigatoriedade do envio de dados, o projeto de
lei apresenta critérios e meios para formalizar a adesão da lei em território
Estadual, definindo as responsabilidades e deveres dos envolvidos, assim como
prazos e informações que devem ser fornecidas.

Vale ressaltar que as informações que serão enviadas à Secretaria Estadual de
Saúde, definidas pelo Art. 4 respeitam a Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
uma vez que tem como objetivo o desenvolvimento de políticas públicas, como
citado no Art. 7 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas
seguintes hipóteses:
I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e
destacada, para finalidades específicas;
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for
indispensável para:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração
pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos; (BRASIL, 2018)

Esta minuta de proposta de lei tem como objetivo unificar os dados de resultados de
testes preventivos, tanto do SUS quanto da rede privada, a um único sistema
estadual, para que a Secretaria de Estado possua dados fidedignos da realidade no
Estado. 

Atualmente, são contabilizados somente os dados dos exames realizados pelo SUS,
o que torna impreciso a realidade sobre mulheres que realizaram o preventivo de
colo de útero. As mulheres que realizam exames preventivos em laboratórios
particulares, seja por meio de planos de saúde ou particular, não são consideradas
no cálculo do indicador. 

Santa Catarina possui 368 laboratórios particulares que realizam exames
citopatológicos, segundo dados fornecidos pela Secretaria do Estado da Saúde, com
base na CNES. Tal situação demonstra preocupação, pois o número de laboratórios
X o número de exames preventivos que não são monitorados é significativo. Como
resultado, a política de Saúde da Mulher é desenhada com base em dados
imprecisos para um enfrentamento ao câncer de colo do útero, pois não expressam
a realidade do estado.
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Outro fator resultante da falta de monitoramento dos dados dos laboratórios
privados, é a inconsistência dos dados com resultados positivos. Observa-se
também pouca atenção às campanhas de prevenção e incentivo à vacinação contra
HPV, uma vez que não se considera o real efeito dos métodos preventivos no
diagnóstico do câncer de colo de útero.
 As assertivas apresentadas, buscam fortalecer a necessidade de um
monitoramento com dados que contemplem a rede pública e privada, que atuam
com o serviço de prevenção, detecção e tratamento ao câncer de colo de útero.
Esse monitoramento poderá demonstrar se há um aumento ou redução de casos no
Estado e a periodicidade com que as mulheres estão realizando o preventivo, podem
reduzir as chances de óbito por esta doença, e proporcionar em caso de detecção,
seu tratamento precoce para melhoria de vida das mulheres.
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1 INTRODUÇÃO

Ser um imigrante significa ser uma pessoa que chega em um país que não é o seu
de origem, geralmente em busca de melhores oportunidades e condições de vida. E
o imigrante ao chegar no Brasil deve ser tratado da mesma maneira que os
cidadãos naturais do país, uma vez que passa a ter os mesmos direitos e deveres.
Esses direitos e deveres são o fundamento legal para todos os serviços prestados
aos imigrantes no território nacional pela Administração Pública.
 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos expressa, no seu preâmbulo:
“Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da
família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis, constitui o fundamento da
liberdade, da justiça e da paz no mundo” e logo, no seu artigo I declara: “Todas as
pessoas nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. São dotadas de razão e
consciência e devem agir em relação umas às outras com espírito de fraternidade”
(ONU, 1948). Além disso, a Constituição Federal de 1988, que representa a lei
maior no Brasil, determina que todos somos iguais diante da lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo a brasileiros e estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade e à propriedade (BRASIL,
1988). 
 
Existe ainda uma série de regulamentos que compõem o arcabouço jurídico acerca
dos direitos e garantias voltados aos imigrantes: 

i) Lei n. 7.716/1989 que criminaliza os delitos relacionados com preconceito de
raça ou cor (BRASIL, 1989), muitos imigrantes podem ser vítimas desse tipo de
crime; 
ii) Lei n. 9.474/1997, que define mecanismos para a aplicação do Estatuto dos
Refugiados. Onde um imigrante pode pedir refúgio se sua vida ou sua liberdade
estiverem sob ameaça em virtude de raça, religião, nacionalidade, grupo social,
opinião política ou em caso de violação grave e generalizada dos direitos
humanos (BRASIL, 1997); 
iii) Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), cria mecanismos para coibir a
violência doméstica e familiar contra as mulheres (BRASIL, 2006); 
iv) Decreto n. 6.975/2009 fala sobre o acordo de Residência dos Estados
Nacionais do Mercosul e Associados (válido para Argentina, Paraguai, Uruguai,
Peru, Equador, Colômbia, Bolívia e Chile) (BRASIL, 2009). Como o Brasil faz
parte do Mercosul este acordo ajuda o país nas tratativas de imigrantes de
países do mesmo bloco;
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v) Lei n. 13.445/2017 (Lei de Migração), sobre os direitos e deveres do
imigrante, está já especificamente sobre os imigrantes é essencial pois declara
os direitos e deveres fundamentais (BRASIL, 2017);
vi) Decreto n. 9.199/2017 há a regulamentação sobre a Lei de Migração n.
13.445/2017; fundamentação básica que regulariza a migração no Brasil
(BRASIL, 2017);
vii) Lei Estadual n. 18.018/2020 instituindo a Política Estadual para a População
Migrante, onde dispõe sobre seus objetivos, princípios, diretrizes e ações
prioritárias no Estado (SANTA CATARINA, 2020). 

O atendimento aos imigrantes é um trabalho amplo, pois existe uma demanda
bastante significativa em Santa Catarina, uma vez que o estado vem recebendo ao
longo da última década um elevado número de imigrantes, atraídos pelas
oportunidades de trabalho e melhores condições de vida. Face a isso, o número de
imigrantes que têm buscado atendimento na rede de educação, saúde, assistência
social, trabalho, etc. tem sido elevado. Alguns dos motivos do aumento do número
de imigrantes são as crises humanitárias em outros países e a dificuldade de outros
estados brasileiros de conter a demanda. 

Com base no diagnóstico realizado, evidenciou-se que há dificuldades de acesso às
informações por parte dos imigrantes, por isso a elaboração de uma carta de
serviços voltada para esse público é de grande relevância. Evidenciou-se por meio
de entrevistas que, no momento, as informações sobre os serviços se encontram
pulverizadas em diferentes sites do governo federal, estadual e municipal. Além
disso, a criação da GEIRI é recente; houve apenas uma primeira capacitação para os
servidores municipais sobre o tema imigração, direitos e deveres e serviços
ofertados; e a estrutura é insuficiente para atender a todas as demandas que
possibilitem dar suporte ao desenvolvimento da política. 

Por outro lado, a Lei 13.460 de 26 de junho de 2017 estabelece a obrigatoriedade
da Carta de Serviços, como instrumento para acesso à informação pelo cidadão
(BRASIL, 2017); e a Lei n° 15.435 de 17 de janeiro de 2011 de Santa Catarina
reforça essa orientação ao instituir a Carta Estadual de Serviços ao Cidadão (SANTA
CATARINA, 2011). Diante do diagnóstico e as orientações legais, definiu-se como
objetivo dessa consultoria. 
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1.1 OBJETIVOS

1.1 Objetivo Geral

Elaborar uma carta de serviços aos imigrantes no estado de Santa Catarina, a fim
de informar sobre os serviços prestados ao imigrante. 

1.2 Objetivos Específicos

Levantar o arcabouço jurídico que sustenta as políticas migratórias;
Identificar os principais serviços acessados pelos imigrantes; 
Mapear as instituições que prestam serviços de atendimento aos imigrantes;
Definir modelo de estrutura para a carta de serviços;
Elaborar a carta com os principais serviços de atendimento aos imigrantes.
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2.METODOLOGIA

A metodologia utilizada na elaboração da Carta de Serviços foi a pesquisa
qualitativa, que segundo OLIVEIRA (2007), busca “descrever a complexidade de
uma hipótese ou problema, analisar a interação de certas variáveis, compreender e
classificar processos dinâmicos experimentados por grupos sociais, apresentar
contribuições no processo de mudança, criação ou formação de opiniões de
determinado grupo. Permitir, em maior grau de profundidade, a interpretação das
particularidades dos comportamentos ou atitudes dos indivíduos" (OLIVEIRA, 2007,
p. 117).

A primeira técnica utilizada foi a pesquisa documental, em leis federais, estaduais e
municipais, manuais digitais sobre imigrantes e Carta de Serviço, tema central do
trabalho, a fim de que o estudioso não “reinvente a roda” (MACEDO, 1994). 

Outra técnica utilizada para coletar dados foi a realização de entrevistas
semiestruturadas com a Gerente de Políticas para Igualdade Racial e Imigrantes,
Regina Celia da Silva Suenes, nas quais o entrevistado fica livre para falar e
discorrer suas explicações (FRASER; GONDIM, 2004). Houve acompanhamento
integral da coordenadora da ação na orientação da construção da carta de serviços.

Para a elaboração gráfica da carta de serviços, foi utilizado o software Canvas, que
consiste em uma maneira simples, permite criar gráficos de mídia social,
apresentações, infográficos, pôsteres e outros conteúdos visuais. 
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3.RESULTADOS

O produto resultante desta consultoria é a Carta de Serviços aos Imigrantes, um
documento em que são apresentados os principais serviços oferecidos aos
imigrantes no estado de Santa Catarina, contendo definições dos serviços, os
órgãos que os oferecem, e forma de acesso a eles. A seleção dos serviços foi
realizada a partir dos direitos assegurados aos imigrantes pela legislação. 

Esta carta é resultado da prática da disciplina de Teoria e Prática de Serviços
Públicos ministrada pela professora Sulivan (8º termo do curso de Administração
Pública), em parceria com Gerência de Políticas para Igualdade Racial e Imigrantes,
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social.

Segundo a Gerente de Políticas para Igualdade Racial e Imigrantes, as expectativas
com a aplicação e utilização da carta de serviços para atendimento aos imigrantes
são bastante altas, por ser um documento que trata de um mecanismo muito
importante em termos de efetividade e materialidade das ações voltadas a esse
público. 

Sendo assim, estima-se que esta carta de serviços proporcione clareza sobre a
atividade e os serviços prestados pelos órgãos/entidades aos imigrantes, dando
também direcionamento aos servidores públicos. Ademais, que esta carta de
serviços sirva de subsídio para o desenvolvimento do protocolo de atendimento aos
imigrantes, que está em discussão pela GEIRI em conjunto com outros órgãos. Esta
também, possibilitará aproximação e suporte por parte da GEIRI aos municípios,
servindo inclusive de modelo/referência para os municípios desenvolverem
posteriormente suas próprias cartas de serviços ao imigrante. 

Portanto, a equipe espera que o documento possa auxiliar na diminuição dos
problemas identificados com relação ao atendimento aos serviços por parte dos
imigrantes, de forma que se possa atender da melhor maneira às necessidades
deste público. Recomenda-se que a carta de serviços aos imigrantes seja traduzida
para outros idiomas, como crioulo haitiano, francês, inglês e espanhol.
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1 INTRODUÇÃO

De acordo com Santos e Gasparini (2020), o orçamento público envolve
necessariamente relações políticas, poder e necessidades institucionais. Esses
recursos públicos podem ajudar para novos investimentos. Nosso regramento
constitucional assenta-se em um sistema de freios e contrapesos, no qual um poder
controla a atuação do outro. Como também, instrumentos específicos, dos quais, do
ponto de vista orçamentário, destaca-se a prerrogativa de iniciativa e o poder de
veto dados ao Executivo versus a aprovação e o controle pelo Legislativo. 
 
O debate e as questões do modelo das Emendas Impositivas, por seu turno,
estabelece que a programação orçamentária aprovada deve ser executada. A
realização dos gastos aprovados não é opcional, exceto por questões específicas
definidas em lei. Uma vez consignada uma despesa no orçamento, ela deve ser
necessariamente executada. Nessa visão, o orçamento, por se tratar de uma lei,
deve ser rigorosamente cumprido (MENDES, 2015). 
 
Para Godoy (2014), o Executivo deve contar com certa discricionariedade ao longo
do processo de execução orçamentária. [...] a vida contemporânea exige do Estado
intervenções pontuais, abstenções, realocações, que indicam plasticidade
institucional que o modelo democrático radicalmente exige.

Analisando a videoconferência palestrada por Hoegenn (2021), percebeu-se
orientações quanto à contabilização dos recursos, prestação de contas e os
prejulgados mais recentes sobre a matéria.

Foram destacadas divisões entre elas, em:
 a) Orçamento da União; 
 b) Orçamento do Estado; e
 c) Orçamento dos Municípios. 

 E que existem 4 tipos de emendas feitas ao orçamento da União: 
a) Individual: de autoria de cada Senador ou Deputado;
b) De bancada: São emendas coletivas, de autoria das bancadas estaduais ou
regionais; 
c) De comissão: Apresentadas pelas comissões técnicas (Saúde, Educação, etc.) da
Câmara e do Senado, são também coletivas, bem como as propostas pelas Mesas
Diretoras das duas Casas; e 
d) Da relatoria: São feitas pelo Deputado ou Senador que, naquele determinado ano,
foi escolhido para produzir o parecer final sobre o Orçamento (Relator). Há ainda as
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emendas dos relatores setoriais destacados para dar parecer sobre assuntos
específicos divididos em dez áreas temáticas do orçamento. 

Para Loeff e Moreira (2021), os requisitos e a destinação das emendas
parlamentares impositivas aprovadas pela Assembleia Legislativa (ALESC) que
constam de anexo específico da Lei Orçamentária anual precisam conter, no
mínimo: I – o número da emenda; II – o nome da emenda (objeto); III – o nome do
parlamentar; IV – a função, conforme Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; V – o nome e o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; e VI – o valor da emenda
(mínimo de R$ 100.000,00). VII - quando o beneficiário da emenda for um
Município, a descrição do objeto da emenda deverá ser preenchida como
“Transferências especiais a Municípios” (Emenda dada pela LOA 2021).

Neste contexto, as emendas parlamentares entraram em vigor no Estado de Santa
Catarina no ano de 2017, por meio da Emenda Constitucional nº 74, quando se
tornaram de execução obrigatória. Contudo, a operacionalização e execução só
aconteceu de fato a partir do exercício financeiro de 2019, com o esforço
coordenado dos atores políticos e da gestão. 

A pesquisa trata do debate sobre o uso das emendas impositivas para que possa-se
sistematizar as informações fazendo levantamento de orçamento para identificar
valores empenhados, executados, pagos e mapear distribuição das Emendas
Impositivas, por áreas e por itens de aplicação, no âmbito Federal e Estadual (SC),
de 2018 à 2020, principalmente para Direitos Humanos e Assistência Social e
organizar por categoria. 

Então, pode-se ajudar e ampliar o olhar para Secretaria de Desenvolvimento Social
de SC – SDS/SC e Tribunal de Contas do Estado de SC – TCE/SC, na capacitação
dos municípios e gestores públicos, sobre direitos humanos e assistência social no
contexto das Emendas Impositivas em SC. 

As buscas e orientações envolve uma equipe, formada por gestor da SDS que possui
pouco (nenhum) conhecimento sobre Emendas Impositivas, Professores
Coordenadores e orientadores e os Alunos envolvidos no desenvolvimento. 
O resultado esperado é poder contribuir para a capacitação dos municípios
catarinenses, que em parte desconhecem como desenvolver este assunto, conforme
e em conjunto com a SDS e o Tribunal de Contas do Estado de SC, sobre esta
temática e suas utilidades. 
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2.OBJETIVOS

2.1 OBJETIVO GERAL

Levantar valores empenhados, executados, pagos e mapear distribuição das
Emendas Impositivas, por áreas e por itens de aplicação, no âmbito Federal e
Estadual (SC), de 2018 a 2020, principalmente para Direitos Humanos e Assistência
Social e organizar por categoria. 

2.2 OBJETIVO ESPECÍFICO

 1. Levantar os valores empenhados, executados e pagos para Emendas Impositivas
(esferas federal e estadual) de 2018 a 2020 – principalmente para Direitos
Humanos e Assistência Social e organizar por categoria; e 

2. Mapear a distribuição das Emendas Impositivas por áreas e por itens de
aplicação.
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3.PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Para a realização da presente consultoria, foram empregadas diferentes
metodologias, de forma a viabilizar a junção de um conjunto de dados e
informações concisas. São elas: pesquisa bibliográfica, pesquisa documental e
entrevista.

Em termos de pesquisa bibliográfica, o trabalho consistiu em uma pesquisa
exploratória-descritiva por meio de um estudo bibliográfico, de natureza
exploratória que se refere à busca de informações elementares e substanciais sobre
o tema estudado através de uma análise bibliográfica, no caso, executada nas bases
de dados e periódicos científicos SciElo e Google Scholar, na qual foram observados
e analisados através de uma leitura seletiva e crítica dos artigos científicos e teses
de mestrado e doutorado publicados no idioma Português, dando enfoque aos mais
recentes. A natureza descritiva é imputada à finalidade de demonstrar as
características fundamentais e suas especificidades.
 
Na pesquisa documental foram analisados dados do orçamento das emendas
impositivas a partir das bases contidas nos sites oficiais dos governos Federal,
Estadual e Municipal. Utilizamos o método de coleta de dados de forma quantitativa
nas seguintes bases: 
 
Federal:
 - Secretaria do Orçamento Federal (SOF)
 - Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP)
 
Os dados foram filtrados e transformados em gráficos ou mapas. Para melhor
entendimento e análise foi trabalhada a divisão de valores orçamentários
destinados pelas emendas impositivas por cada estado do país, focando
posteriormente na região sul; após, foram analisadas as áreas e as subáreas que
receberam emendas impositivas, sendo posteriormente filtradas para
desenvolvimento de gráfico focado nas áreas de maior investimento, comparando a
evolução destes dados entre os anos de 2018 até 2020. Também foi analisado o
número de emendas federais entre estes anos e os autores destas. 

Também foram utilizadas das informações constantes nos sites do governo
estadual: 

Portal de Transparência SC
Secretaria de Estado da Fazenda SC
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https://www.gov.br/fazenda/pt-br/orgaos/secretaria-de-orcamento-federal-sof
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
http://www.transparencia.sc.gov.br/
http://www.sef.sc.gov.br/%3E;%20%20%3Chttp:/www.alesc.sc.gov.br/orcamento-estadual/loa


Além disso, enviamos e-mail ao gabinete da Secretária Adjunta da Secretaria de
Estado da Fazenda SC, Senhora Michele Roncálio para solicitar os dados das
emendas impositivas estaduais, tendo em vista que no site do Portal de
Transparência não existe a opção de baixar as planilhas. O gabinete nos
encaminhou a planilha em excel com os dados com a ressalva de que no quese
refere às emendas de 2018: as que aqui são apresentadas foram executadas em
2020, e as demais foram alteradas e inclusas no orçamento em curso, para serem
executadas junto às emendas impositivas do ano em curso, por isso que em 2021 o
valor total de emendas impositivas é significativamente maior. Tal situação observa
o disposto na Emenda à Constituição Estadual n. 078/2020 (emendas impositivas
ao orçamento de 2018 não pagas serão pagas junto às emendas impositivas ao
orçamento de 2021) (Michele Roncálio - SEF/SC, 2021).
 
Para complementar com a visão prática, foi realizada uma entrevista online com o
Senhor Moisés Hoegenn, Diretor da Diretoria de Contas do Governo do Estado de
SC, (DGO), para entender sobre os debates das Emendas Impositivas de Santa
Catarina. O qual fez suas ponderações e deixando bem claro que o desafio continua,
que já se avançou muito, e que a temática merece cuidados e aprofundamentos
nesse novo conceitos e contexto de se participar politicamente com outros
orçamentos para variadas funções e subfunções, tanto para a União, como para os
Estados e Municípios.

O Senhor Moisés deixou recomendado o vídeo do 21º Ciclo de Estudos de Controle
Público da Administração Municipal. Emendas Parlamentares Impositivas, que
aconteceu em: 16/06/2021.

Também a equipe fez visita in loco na Câmara de Vereadores de Florianópolis,
buscando informações sobre a aprovação de Emendas Impositivas para os anos de
2018, 2019 e 2020. Lá fomos recebidos pela Gerência de Consultoria Técnica
Parlamentar, que nos prestaram muitos relatos e envio de arquivo por e-mail, para
identificar as Emendas Impositivas aprovadas nestes anos. O setor de arquivo dessa
mesma Instituição nos forneceu outros projetos aprovados e de forma digital. 
 
Já na Secretaria da Fazenda Municipal, a qual visitamos posteriormente, também
recebemos informações e arquivos digitalizados que nos ajudaram nas pesquisas
para saber quais Emendas Impositivas foram ou não pagas. 
Os dados brutos foram tabulados no software Excel, do sistema Office da Microsoft
e no aplicativo estatístico Tableau public.
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4. RESULTADOS

Em virtude do tempo para a coleta e análise dos dados, o presente relatório
demonstrará como se apresenta a distribuição das emendas impositivas na série
histórica de 2018 até 2020, na esfera federal.

Com base nos dados disponibilizados no site do Sistema Integrado de Planejamento
e Orçamento – SIOP foi possível identificar a distribuição das emendas impositivas
realizadas no âmbito federal por Partido Político, UF e Região entre os anos de 2018
e 2020.
 
Primeiramente, cabe mostrar um resumo nacional: 
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Fonte: SIOP (2021) 

Fonte: SIOP (2021) 

https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06


Neste resumo também se apresentam mais ou menos da mesma proporcionalidade,
os anos de 2018 e 2019.
Quanto aos partidos políticos, foi possível visualizar que alguns partidos
permaneceram no topo como os que mais propuseram emendas ao longo dos anos
analisados. Dentre eles se destacou o PT - Partido dos Trabalhadores que se
manteve entre os três partidos com mais emendas entre os anos de 2018 até 2020. 
 
Em contraponto, chama atenção o PTC - Partido Trabalhista Cristão que se manteve
entre as últimas posições entre 2018 e 2019, enquanto em 2020 sequer esteve
entre os partidos.

Enquanto o PSL - Partido Social Liberal foi desenvolvendo o valor utilizado para
emendas, uma vez que em 2018 era um dos partidos com menor valor em emendas
impositivas, aumentando em 2019 e em 2020 já é o segundo partido que mais
trabalhou com emendas impositivas federais.
 
Conforme é possível visualizar nos gráficos abaixo:

Por Partido político em 2020:
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Fonte: SIOP (2021) 

Fonte: SIOP (2021) 

Por Partido político em 2019:

https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06


No que tange à distribuição das emendas pelas unidades federativas, será melhor
analisado ao longo deste relatório.

Quanto à distribuição das emendas impositivas por região foi possível identificar
que há um padrão da distribuição dos valores disponibilizados para cada região. As
regiões sudeste e nordeste permanecem como as áreas que mais recebem valores
referentes às emendas impositivas, respectivamente. Enquanto na região centro-
oeste ocorre o oposto, sendo a região que menos recebeu valores das emendas
impositivas nos anos analisados. Os gráficos abaixo evidenciam esta situação:

Por UF e Região, em 2020:
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Fonte: SIOP (2021) 

Fonte: SIOP (2021) 

Por UF e Região em 2019:

Por Partido político em 2018:

https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
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Por UF e Região, em 2018:

Fonte: SIOP (2021) 

Fonte: SIOP (2021) 

https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
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É relevante considerar que o valor total das Emendas impositivas federais pagas
entre o ano de 2015 até o ano 2020 aumentou consideravelmente, conforme
podemos visualizar no gráfico abaixo em que nos dois primeiros anos o valor não
alcançava a faixa do bilhão e com o passar dos anos foi evoluindo e o valor
investido em emendas individuais no âmbito federal chegou a alcançar o total de R$
16.100.000.000. 

Fonte: SENADO (2021) 

Para melhor visualizar o quanto se desenvolveu o uso das emendas ao longo dos
anos foi elaborado um gráfico de análise horizontal considerando o percentual de
aumento entre um ano e outro. Dessa forma, 2015 foi considerado o ano base e
com relação ao ano de 2016 houve um aumento de 262,81% do valor inicialmente
utilizado em emendas impositivas.
   
Ao comparar o crescimento em 2017 com base no total utilizado no ano de 2016,
observa-se que o aumento percentual foi ainda maior, com um total de 534,75%. O
ano que houve maior percentual de aumento se deu de 2019 para 2020, onde
ocorreu um crescimento de 700% do valor utilizado em emendas impositivas, pois
passou de 2,3 bilhões utilizados em 2019 para 16,1 bilhões utilizados em 2020.

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
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Fonte: SENADO (2021) 

A Constituição Federal prevê no artigo 166, § 9° que para a aprovação das emendas
individuais devem corresponder a 1,2% da receita corrente líquida prevista no
projeto encaminhado pelo Poder Executivo e deve ser destinado pelo menos metade
do valor para a saúde. 
   
Na prática, foram observadas as áreas que mais receberam valores referentes às
emendas impositivas entre os anos de 2018 e 2020:

Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
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Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

Os gráficos acima foram realizados considerando que quanto mais escuro o tom do
azul, maior o valor que foi pago por área, como uma forma de melhor demonstrar as
áreas que mais se destacaram.
   
No caso, constatou-se que a saúde foi a área que se manteve sempre com o maior
número de valores investidos, enquanto as demais áreas foram variando de acordo
com o ano analisado.

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
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O valor destinado a função da administração, por exemplo, em 2018 foi de R$
3.865.252.400,00, em 2019 o valor destinado foi de R$ 87.835.500,00 e em 2020
foram R$ 3.802.100.000,00 investidos na área, demonstrando que não há um padrão
definido para o valor destinado a cada área. 
  
É válido considerar que os valores utilizados para as emendas impositivas do âmbito
federal têm aumentado ao longo dos anos analisados e naturalmente os valores de um
ano ao outro já se alterariam devido a este aumento do valor total, porém foi possível
observar que essa variação não é constante e os valores investidos em cada área e até
mesmo o percentual destinado por área é alterado a cada ano.
   
Foi observado que este valor destinado às emendas impositivas federais também se
divide de forma irregular entre os estados. Existem locais que recebem um percentual
bem maior que outros no que tange ao valor destinado às emendas. 
  
Diante dessa situação foi analisado o orçamento destinado para as Emendas
Impositivas em cada estado entre os anos de 2018 e 2020. Foram utilizadas as
variações da cor azul para melhor demonstrar no mapa quanto cada estado recebeu
com relação ao todo. Dessa forma, quanto mais escuro o tom do azul, maior o valor que
foi pago por estado. 
    
No que tange ao ano de 2018, foi utilizado R$ 8.658.400.000,00 para o orçamento das
emendas impositivas e o estados de São Paulo (com 10,71% do total das emendas) e
Minas Gerais (com 9,69% do total das emendas) foram os que mais receberam parte
desse valor, enquanto o estado de Goiás obteve o menor percentual do orçamento
destinado às emendas impositivas (0,63%) equivalente a R$ 54.500.000,00, conforme
ilustra o mapa abaixo:

Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14


73

A mesma metodologia foi utilizada para analisar a destinação das emendas
impositivas em 2019 e 2020.
   
No ano de 2019, foi utilizado R$ 8.089.400.000,00 para o orçamento das emendas
impositivas e o estados de São Paulo (com 11,38% do total das emendas) e Minas
Gerais (com 9,21% do total das emendas) foram os que mais receberam parte
desse valor, enquanto o estado do Amazonas obteve o menor percentual do
orçamento destinado às emendas impositivas (1,16%) equivalente a R$
93.800.000,00, conforme ilustra o mapa abaixo: 

Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

Após, foi analisada a divisão das emendas impositivas por estado no ano de 2020.
Observa-se que foram utilizados R$ 12.379.600.000,00 para o orçamento das
emendas impositivas do ano de 2020. Os estados de São Paulo (com 11,30% do
total das emendas) e Minas Gerais (com 8,88% do total das emendas) foram os que
mais receberam parte desse valor, enquanto o estado de Goiás obteve novamente o
menor percentual do orçamento destinado às emendas impositivas (com 1,30% do
total das emendas) equivalente a R$ 162.100.000,00, conforme ilustra o mapa
abaixo:

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
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Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

Ao comparar os dados referentes ao valor do orçamento utilizado para as emendas
impositivas entre 2018 até 2020 é possível observar que há um gradativo aumento
do valor utilizado para as emendas impositivas no âmbito federal ao longo dos anos.
   
Para melhor entendimento da distribuição das emendas impositivas pelos estados
nos últimos anos, colocamos lado a lado os três mapas analisados acima, onde é
possível observar que mesmo com o aumento na quantidade de emendas
impositivas ao longo dos anos, de modo geral, a distribuição se manteve similar.:

Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
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Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

Ainda utilizando os dados disponibilizados no site do senado sobre as emendas
impositivas no âmbito federal, filtramos para análise somente dos estados que se
encontram ao sul do país: Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
   
Diante dessa filtragem foi possível visualizar melhor a distribuição do valor
destinado às emendas impositivas no sul do país. O percentual utilizado nos mapas
abaixo considera o total investido na região sul em cada ano e ao comparar este
percentual, tem-se que o Rio Grande do Sul tem sido o estado que mais recebe
emendas impositivas do âmbito federal no sul do país e que há uma constância em
relação ao percentual de valores recebidos pelos estados, uma vez que Santa
Catarina se mantém como o estado com menor percentual ao longo dos três anos
analisados na tabela abaixo:

O mapa acima nos mostra qual o percentual total do investimento realizado em cada
estado da região sul, mas para melhor comparar a evolução dos valores das
emendas impositivas do âmbito federal direcionados para cada estado foi elaborado
o gráfico abaixo, onde é possível visualizar o quanto de dinheiro foi direcionado para
cada estado ao longo dos anos e o aumento dos valores referentes a cada estado
com o passar dos anos.

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
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Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021) 

http://www9.senado.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=senado%2Fsigabrasilpainelcidadao.qvw&host=QVS%40www9&anonymous=true&Sheet=SH14
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Fonte: Loeff e Moreira (2021)

Pelo gráfico acima é possível visualizar que em todos os anos analisados há um
aumento do valor direcionado para cada cada estado, mesmo em casos que não há
grande diferença entre um ano e outro como é o caso do investimento em Santa
Catarina entre 2019 e 2020, em que o valor disponibilizado passou de R$
147.300.000,00 para R$ 181.900.000,00, há um certo aumento. 
   
Mesmo em 2020, o ano em que Santa Catarina mais recebeu dinheiro relacionado
às emendas impositivas, o valor recebido (R$ 181.900.000,00) ainda é inferior aos
menores valores recebidos pelos outros estados, uma vez que em 2018 o estado do
Paraná recebeu o equivalente a R$ 479.100.000,00 e o estado do Rio Grande do
Sul recebeu em emendas impositivas o valor de R$ 539.900.000,00.
   
De acordo com o relatório estadual de Santa Catarina, sobre as Emendas
Impositivas individuais com execução orçamentária para 2021, apresenta-se o
seguinte quadro: 
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Fonte: Loeff e Moreira (2021)

Que se apresentam distribuídas nas seguintes funções: 

Já com uma visão consolidada, entre os anos de 2018 e 2020, sobre as Emendas
Impositivas do Estado de SC, por Município, apresenta-se quadro
destacados/compilados direto do site oficial, https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6I
mExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9, tendo em vista que
não foi possível edital em outra plataforma digital. Site que pode ser visitado nesta
URL informada acima, com possibilidade de fazer diversas simulações. 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
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Destas figuras digitalizadas, fez-se uma compilação de dados para a plataforma
Excel, com as Emendas Impositivas Estaduais de SC. O resultado foi: 

No ano de 2020 aparecem Emendas Impositivas no geral destinadas para a
Associação dos Municípios da Grande Florianópolis (GRANFPOLIS). Na opção de
filtro não deixa selecionar por ano e nem por outra função ou subfunção. Os
municípios que aparecem sem dados é porque estão zerados em termos de recursos
recebidos. 
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Fonte: 
https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6I
mExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9

No ano de 2019 aparecem Emendas Impositivas no geral destinadas para a
Associação dos Municípios da Grande Florianópolis (GRANFPOLIS). Na opção de
filtro não deixa selecionar por ano e nem por outra função ou subfunção. Os
municípios que aparecem sem dados é porque estão zerados em termos de recursos
recebidos. 

Fonte:
 https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrIjoiMzgxM2M1OTItYTNkOS00NjA0LTliZDYtNmIzMjc5ZWYxZTNhIiwidCI6ImExN
2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMzgxM2M1OTItYTNkOS00NjA0LTliZDYtNmIzMjc5ZWYxZTNhIiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMzgxM2M1OTItYTNkOS00NjA0LTliZDYtNmIzMjc5ZWYxZTNhIiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMzgxM2M1OTItYTNkOS00NjA0LTliZDYtNmIzMjc5ZWYxZTNhIiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
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Fonte: 
https://app.powerbi.com/view?

r=eyJrIjoiMmRhYzE4ZTctZGRlMC00OGIyLWJiYzctZWM2NTcxM2YwMTkzIiwidCI6ImE
xN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9

Para o ano de 2018 só aparecem Emendas Impositivas para a Educação destinadas
para a Associação dos Municípios da Grande Florianópolis (GRANFPOLIS). Neste
caso só apareceu a função Educação. Na opção de filtro não deixa selecionar por
ano e nem por outra função ou subfunção. Os municípios que aparecem sem dados
é porque estão zerados em termos de recursos recebidos. 

Fonte: Elaborado pelos autores

Faz também uma análise horizontal entre esses anos de 2018, 2019 e 2020, das
Emendas Impositivas pagas para a Região da GRANFPOLIS. 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
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Cabe informar que no Município de Florianópolis, os valores destinados para as
emendas parlamentares impositivas são iguais para todas as vereadoras e
vereadores, sendo distribuído para cada um R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para
subvenções sociais e R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) para
obras/investimentos. Esse valor entra na Lei Orçamentária Anual já com a rubrica
de execução do Poder Executivo, sem que ocorra distinção na peça orçamentária
em si. Dessa forma, os mecanismos de aprovação específicos para o
acompanhamento da execução total delas passam pela Câmara Municipal de
Florianópolis, e a sua execução financeira é efetuada pela Secretaria da Fazenda,
também responsável pelo andamento da distribuição. Vale ressaltar que devido a
pandemia, COVID-19, as emendas parlamentares impositivas previstas para 2020
foram muito prejudicadas, respingando nas em execução em 2021. Conforme
informado, em 2020 os recursos das Emendas Impositivas foram transferidos para
a Saúde através de lei específica. 
 
O resultado dessa pesquisa na Câmara Municipal de Florianópolis e Secretaria da
Fazenda Municipal, para as Emendas Impositivas do ano de 2020, por Autor,
resultou nesse gráfico que segue.
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Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
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Desse gráfico elaborado por Autor da Emenda Impositiva, destaca-se que os
recursos são praticamente para os mesmos projetos e ou atividades constantes nos
demais abaixo exibidos. 

Quanto às Emendas Impositivas de 2019 da Câmara Municipal de Florianópolis que
foram orçadas e pagas, apresenta-se os seguintes gráficos, em 5 partes, por
projeto, devido ao seu tamanho. Lembrando que são distribuídas da mesma forma,
onde os valores destinados para as emendas parlamentares impositivas são iguais
para todas as vereadoras e vereadores, sendo distribuído para cada um R$
100.000,00 (Cem Mil Reais) para subvenções sociais e R$ 500.000,00 (Quinhentos
Mil Reais) para obras/investimentos.

Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
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Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)

Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
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Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)

Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
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Já às Emendas Impositivas de 2018 da Câmara Municipal de Florianópolis que
foram orçadas e pagas, apresenta-se os seguintes gráficos, em 4 partes, por
projeto, devido ao seu tamanho. Lembrando que são distribuídas da mesma forma,
onde os valores destinados para as emendas parlamentares impositivas são iguais
para todas as vereadoras e vereadores, sendo distribuído para cada um R$
100.000,00 (Cem Mil Reais) para subvenções sociais e R$ 500.000,00 (Quinhentos
Mil Reais) para obras/investimentos.

Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
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Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)

Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)



89

Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)

Sabe-se que o levantamento realizado pela equipe de alunos, nos meses de julho e
agosto de 2021, não se esgota aqui. Apesar da falta de transparência em site
digitais online, pode-se continuar tentando novas pesquisas em nível federal,
estadual e municipal sobre as Emendas Impositivas, que é um assunto em debate
permanente e de forma crescente em seus aspectos e conhecimentos gerais.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para a equipe de alunos foi uma experiência fantástica, poder juntar a teoria com a
prática. Para as instituições públicas fica o ensaio de uma pesquisa bibliográfica por
meio de análise documental, sobre a temática, Emendas Parlamentares Impositivas
em todo o país. E que deve continuar sendo coordenada para ajustar outras
evoluções e quem sabe, poder melhorar a visão de nosso gestores públicos sobre
essa temática e como fazer para interagir buscando recursos públicos para seus
entes.

Sobre outros resultados/observações da pesquisa, cabe informar que em nível
Federal, percebeu-se em um rank que o Estado de SP recebeu em 2020 (1,4 bi), e
assim por diante, MG (1,1 bi), BA (909,3 mi), RS (726,8 mi), RJ (612,2 mi), PR
(585,6 mi), e que o Estado de SC (407,8 mi), é o 12 lugar entre os entes brasileiros
em termo de recebimento de recursos por meio de Emendas Impositivas. 

Em nível Estadual, principalmente SC, também percebe-se que foi mais Recursos
para municípios como, por quantidade de recursos recebido, rank do primeiro em
diante: Palhoça, Major Gercino, Florianópolis, São João Batista, Canelinha, Tijucas,
Garopaba. 

Já nos municípios percebeu-se que as Emendas Impositivas estavam distribuídas
por Entidades e Investimentos. Para setores como: Secretaria de Infraestrutura,
Entidades por meio de Subvenção Social e também para a Secretaria Municipal de
Saúde.

Os recursos públicos distribuídas em nível municipal, em geral, foram para
Associações, Conselhos, Casas de apoio, Clube náutico e de futebol, Institutos,
Federações, Execuções financeiras, Drenagem e Pavimentação, Aquisições. 
Nas buscas percebeu-se grande evolução no contexto e debate sobre essa temática
e que os gestores públicos vem aprimorando seus conhecimentos a respeito, para
também buscar esse tipo de recursos para seus Estados e Municípios. 

Então, o objetivo desta pesquisa foi levantar valores empenhados, executados,
pagos e mapear a distribuição das Emendas Impositivas, por áreas e por itens de
aplicação, no âmbito Federal e Estadual (SC), de 2018 a 2020, principalmente para
Direitos Humanos e Assistência Social e organizar por categoria. Observou-se além,
perfazendo também as Emendas Impositivas Municipais.
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1.INTRODUÇÃO

Em cada ano, o governo federal tem o dever de elaborar um projeto de lei
orçamentária, demonstrando os gastos federais para o próximo ano. Este projeto é
apresentado ao Congresso Nacional, que analisa e aprova ou não a proposta. Junto
da aprovação ou não, o congresso pode apresentar as chamadas emendas
parlamentares, que consistem em alterações no orçamento anual através de
projetos que são detalhados e julgados pela Comissão Mista de Orçamento.
 
As emendas parlamentares possuem 4 tipos, sendo divididas em: individuais - de
autoria do deputado ou senador - com duas modalidades, transferências especiais
ou transferências com finalidade definida, as emendas de bancada, que são
emendas coletivas de bancadas estaduais ou municipais, as emendas de comissões,
contemplando as comissões técnicas da câmara dos deputados e, por fim, as
emendas de relatoria, que envolvem tanto o relator geral quanto as relatorias
temáticas. 

Até o ano de 2015 essas emendas eram executadas na forma que o governo federal
queria, ou seja, era o governo que definia se os recursos seriam liberados e em qual
período. Com a Emenda Complementar nº 86-2015, o governo federal trouxe, em
parte, uma característica de impositividade, ou seja, uma parte mínima do
orçamento deveriam ser obrigatoriamente executadas no ano seguinte, o que
equivale a 1,2% da receita corrente líquida do ano anterior e que ficou restrita
momentaneamente às emendas individuais.

As emendas eram planejadas e executadas desta forma, até que no ano de 2019,
com a Emenda Complementar nº 100, a condição de impositividade estendeu-se às
emendas parlamentares de bancada.
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Foi observado ao longo do estudo, que desde a instituição das emendas
parlamentares como impositivas, o Brasil e Santa Catarina vem buscando aplicar
essa ferramenta nas políticas públicas e mesmo que recente, ainda não há uma
disseminação deste conhecimento pela falta de reconhecimento do que a legislação
nos expõe. No que tange às emendas parlamentares impositivas estaduais, sua
obrigatoriedade de execução surgiu apenas a partir da Emenda Complementar
74/2017, além disso, o estabelecimento do pagamento retroativo de todas as
emendas foi aprovada apenas no ano de 2020, com a Emenda Complementar
78/2020. Com isto, esse trabalho visa dar continuidade ao estudo elaborado
anteriormente referente a recuperação da legislação e exemplos de boas práticas
no que tange a utilização das emendas parlamentares impositivas.
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2. OBJETIVOS

2.1 OBJETIVO 

Dado a inconsistência na aplicação e uso dos recursos provenientes das Emendas
Parlamentares, seja por falta de conhecimento por parte dos servidores da
Administração Pública ou desinformação acerca da legislação vigente, torna-se
primordial a elaboração de um capítulo que envolvam recomendações e boas
práticas no que tange a utilização das Emendas Parlamentares Impositivas. 

2.2 Objetivos Específicos 

1. Efetuar a leitura sobre legislação sobre Emendas Impositivas;
2. Levantar artigos científicos que denotem “boas práticas” no uso de emendas
impositivas;
3. Organizar as informações que caracterizem “Boas práticas” no uso de emendas
impositivas;
4. Desenvolver capítulo do manual de Emendas Impositivas, sobre “Boas práticas”.

2.3 Objetivo Geral 

Elaborar um capítulo com Boas Práticas no uso e aplicação de emendas
parlamentares impositivas para compor o Manual de Capacitação sobre Emendas
Impositivas.
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3. METODOLOGIA

Esta consultoria foi desenvolvida sob uma perspectiva de pesquisa qualitativa, na
qual na qual ocorre interpretação de fenômenos e atribuições de significados para o
que está sendo estudado (KAUARK; MANHÃES; MEDEIROS, 2010). A primeira
técnica de coleta de dados foi através de pesquisas bibliográficas, mais
especificamente na análise de cerca de 33 artigos relacionados ao tema de
Emendas Impositivas, entretanto não foi possível identificar muitas informações
significativas que caracterizassem “boas práticas”para utilizar na produção do
manual. A segunda técnica de coleta de dados e que serviu para aprofundamento e
compreensão do tema foi através de pesquisa documental, com leitura da legislação
sobre emendas impositivas, compartilhada pela professora coordenadora da ação.
Para entender melhor sobre as emendas, partiu-se para a terceira técnica de coleta
de dados - entrevistas semiestruturadas com gestores da área, com pesquisa de
campo, são eles: Diretor da Diretoria de Contas de Governo (DGO), Tribunal de
Contas de SC (TCE/SC), Moisés Hoegenn e as professoras da UDESC, Sulivan
Desirée Fischer e Ivoneti Ramos. Essas entrevistas proporcionaram outra forma de
coleta de dados sugerida pelo Entrevistador 1, uma palestra gravada sobre
Emendas Parlamentares Impositivas, ministrada pelo Moisés Hoegenn, do TCE/SC
na qual contribuiu para absorção e descrição do conteúdo.

No entanto, após o levantamento de algumas informações nos artigos mencionados,
foi observado a incipiência do tema principalmente em Santa Catarina, onde não
foram encontradas “boas práticas” com expressividade para subsidiar a elaboração
do manual, que foi comprovado após as reuniões e entrevistas semiestruturadas.
Em um primeiro ponto, cabe a alteração da Lei Orgânica dos municípios, para que
as emendas parlamentares impositivas possuam maior arcabouço institucional para
utilização nos municípios e em um segundo ponto, a capacitação dos servidores
para a utilização das emendas da forma mais eficiente possível.
O Manual, foi confeccionado pelo software Canva, plataforma de design gráfico que
permite edições de forma simplificada e que poderá ser utilizado posteriormente
pelos gestores.
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4. RESULTADOS 

O produto deste relatório envolveu a criação de um capítulo de “Boas Práticas” que
envolvessem o tema referente às emendas impositivas, que integrará o Manual de
Emendas Impositivas que será utilizado para capacitação de gestores e servidores
públicos no estado de Santa Catarina. Espera-se que o capítulo forneça aspectos
que fortaleçam o aprendizado sobre emendas impositivas e capacitação para os
municípios de Santa Catarina, com maior consistência a respeito do tema, com
clareza e objetividade. Espera-se que através da leitura do capítulo de Boas Práticas
haja mais interesse em entender sobre o tema, pois o mesmo estará exposto de
forma visual e de fácil acesso. Pretende-se também, que os servidores possam ter
insights e maiores entendimentos quanto ao conhecimento que já possuem sobre
emendas impositivas e fazer com que os servidores prossigam com boas práticas no
uso das emendas, como por exemplo: atuar na institucionalização das emendas
parlamentares em seus municípios, através das orientações obtidas no manual.
Objetiva-se gerar maior entendimento sobre os limites orçamentários das emendas,
o que fazer quando há sobra de recursos e entender os principais tópicos de como
promover transparência no uso das emendas.
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	Caso 1:
	Análise de dados de cobertura dos serviços de prevenção, detecção, tratamento e pós-tratamento de cânceres de colo uterino – Minuta de Projeto de Lei.
	1 INTRODUÇÃO
	Segundo o INCA (2021), o câncer de colo de útero possui um desenvolvimento lento, que em fase inicial pode não ter sintomas, podendo evoluir para quadros de sangramento vaginal intermitente ou após a relação sexual, secreção vaginal anormal e dor abdominal ligada a queixas urinárias ou intestinais em casos mais avançados.
	Segundo a OMS, os programas de prevenção e controle do câncer do colo do útero são desenvolvidos e formulados para reduzir as taxas de incidência, morbidade e mortalidade do câncer do colo do útero, sendo o monitoramento e a avaliação, componentes essenciais aos programas de prevenção e controle do colo de útero.
	A principal forma de detecção precoce do câncer de colo de útero, é através do rastreamento, realizado pelo exame citopatológico, que identifica lesões precursoras que podem progredir para um câncer. O exame citopatológico deve ser oferecido às mulheres entre 25 e 64 anos, devido ao maior número de lesões de alto grau ocorrer nessa faixa etária.
	São listadas também, 3 atividades de prevenção:
	Prevenção primária: programa de vacinação contra o papilomavírus (HPV) direcionado à meninas de 9 à 13 anos, o programa visa imunizá-las antes de se tornarem sexualmente ativas.
	Prevenção secundária: exames com tecnologias capazes de identificar lesões pré-cancerosas detectadas, que podem desenvolver um câncer de colo de útero.
	Prevenção terciária: tratamento e gerenciamento do câncer através de cirurgias, quimioterapias e radioterapia.
	A detecção precoce, mediante rastreamento de todas as mulheres na faixa etária preconizada, e o subsequente tratamento das lesões precursoras detectadas podem prevenir a maioria dos cânceres do colo do útero (OMS, 2016). O diagnóstico e tratamento pode curar e prolongar as vidas de muitas mulheres, havendo evidências incontestáveis de que o câncer de colo de útero é uma das formas de câncer de mais fácil prevenção e tratamento.
	Dessa forma, medidas para prevenção e detecção do câncer de colo de útero são muito necessárias, pois quanto mais cedo um câncer é detectado, há mais chances de obter sucesso no tratamento. Para isso, foram desenvolvidos indicadores para acompanhamento dos exames que são realizados pela rede pública de saúde. Segundo a pactuação interfederativa, esta define como meta o indicador 11 que tem como objetivo medir o acesso aos exames preventivos de câncer de colo do útero, Papanicolaou, com finalidade de analisá-los, através de estudos temporais e geográficos, as metas são definidas pelo governo, sendo calculada a razão de exames citopatológicos do colo de útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de determinado local e população da mesma faixa etária, deste modo, é possível identificar situações de desigualdade e tendências que demandem ações e estudos específicos.
	2 OBJETIVOS
	2.1 Objetivo Geral
	2.2 Objetivos Específicos

	3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
	4 RESULTADOS
	REFERÊNCIAS
	APÊNDICE PROJETO DE LEI N° XXXX/2021
	O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

	Art. 3º Caberá ao responsável técnico do Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia a garantia do envio dos dados dos resultados dos exame citopatológico do câncer do colo uterino à Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina nos prazos definidos nesta lei.
	Art. 4º Os dados enviados deverão conter: I - Identificação da paciente (nome, nome da mãe, data de nascimento, município de residência, endereço, CPF II - o resultado do exame citopatológico do câncer do colo uterino   III - Nome do estabelecimento que realizou o exame citopatológico do câncer do colo uterino que realizou o exame IV - Nome do responsável técnico do estabelecimento que realizou o exame citopatológico do câncer do colo uterino  Parágrafo Único: O sigilo dos dados deverá ser garantido.
	Art. 5º Caberá à Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina garantir soluções tecnológicas para o envio dos dados dos resultados dos exames do citopatológico do câncer do colo uterino e disponibilizar os dados para as Secretarias Municipais de Saúde.
	Art. 6º A Secretária de Estado da Saúde deverá editar normas técnicas complementares para o cumprimento e operacionalização do disposto neste artigo." (NR)
	Art. 7º Caberá à Vigilância Sanitária fiscalizar e aplicar as sanções em caso de descumprimento desta Lei.
	Art. 8º As informações determinadas nesta Legislação não excluem a obrigatoriedade das notificações exigidas pelos órgãos da saúde.
	Art. 9º Para fins de cumprimento do disposto nesta Lei, ficam os Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia e a Secretaria de Estado da Saúde no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de início da vigência desta Lei, para realizar as adequações necessárias para viabilizar o disposto nesta Lei. Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Florianópolis, em 31 de agosto de 2021.
	O Câncer de Colo de Útero é uma lesão invasiva intrauterina ocasionada principalmente pelo HPV, o papilomavírus humano. Esse tumor é considerado o quarto mais frequente e o quarto que mais leva a óbitos as mulheres no mundo. De acordo com o INCA (2020), em um ano, mundialmente, surgem cerca de 570 mil novos casos, sendo quase na totalidade os casos são curáveis quando descoberto na fase inicial. Destaca-se, dentro desse contexto, a importância da realização do exame pela população feminina, dentro da faixa etária de 25 a 64 anos, realizando o exame a cada três anos, assim como a retirada do resultado e a apresentação deste a um profissional.
	Como forma de promover o acesso a tratamento em tempo hábil, serviços de saúde de qualidade e atendimento especializado foi desenvolvido um indicador, por meio de Pactuação Interfederativa 2017-2021, que mensura a “razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de determinado local e na população da mesma faixa etária.”(BRASIL, 2016). O indicador (11), tem como objetivo medir o acesso aos exames preventivos de câncer de colo do útero, Papanicolaou, com finalidade de analisá-los, através de estudos temporais e geográficos. A partir dessa análise é possível identificar padrões que exigem uma maior atenção, de modo a auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas e na tomada de decisões.
	O indicador se dá pelo cálculo da razão da frequência de exames citopatológicos do colo do útero realizados em mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos, de acordo com município de residência e ano da realização do exame, dividido pela população feminina na faixa etária de 25 a 64 anos, no mesmo local e ano, dividido novamente por três. A divisão por três se dá pelo fato de que é rotina do exame preventivo de câncer de colo do útero ser realizado a cada três anos, esse é um procedimento indicado para o rastreamento da doença, e o padrão adotado não apenas pelo Brasil, mas também pelos países desenvolvidos. Abaixo é apresentado o cálculo de forma resumida:
	Ec = Exames citopatológicos do colo do útero realizados em mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos, por município de residência e ano de atendimento Pf = População feminina na faixa etária de 25 a 64 anos, no mesmo local e ano
	(Ec/ Pf)/3
	A partir do cálculo, da compilação e do tratamento dos dados do indicador 11 com dados do município de Florianópolis, na razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos, foi possível analisar o cenário atual e dados dos maiores municípios de Santa Catarina. Este recorte permite uma análise compacta da realidade do estado, fundamentado nos índices e no comparativo do município de Florianópolis com outros municípios. Primeiramente é observada a mediana do resultado do indicador entre os outros municípios comparado ao resultado de Florianópolis. A partir desta análise se detectou índices abaixo da meta estabelecida em uma série histórica (2016-2020), com ênfase na queda significativa no indicador no ano de 2020, que pode ser devido à crise da COVID-19. O gráfico 1 apresenta o comparativo entre os municípios catarinenses, sendo elas: Blumenau, Chapecó,Criciúma, Florianópolis, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joinville, Lages, Palhoça e São José, com a capital do Estado, possibilitando a visão do cenário atual. Gráfico 1 - Mediana do resultado do indicador entre os outros municípios comparado ao resultado de Florianópolis.
	De modo a compreender a situação que o estado se encontra uma vez que a capital não apresenta bons resultados, como mostra a Tabela 1 abaixo, é analisado os indicadores do exame citopatológico do câncer do colo uterino das principais cidades do Estado, sendo elas: Blumenau Chapecó,Criciúma, Florianópolis, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joinville, Lages, Palhoça e São José. Tal estudo demonstra a deficiência de dados ao calcular os índices da razão da frequência de exames citopatológicos do colo do útero. Para a avaliação seguinte, o painel do município de Florianópolis considera somente os 10 municípios que possuem acima de 150 mil habitantes e que respeitem os dois desvios padrões do IDH-M Educação e Renda de Florianópolis em 2010.
	Tabela 1 - Indicador 11 - Índice dos municípios por ano
	Os dados apresentados acima não consideram exames citopatológicos realizados no Laboratório de Citopatologia privados, esses dados atualmente não são informados. A análise demonstra que Chapecó é a cidade com melhores índices, com 1,13 em 2019, muito distante das outras, o que apresenta resultados muito abaixo, tendo uma variação de 45%, o segundo resultado mais alto, da cidade de Palhoça. Para uma análise mais detalhada foi calculada a quantidade de laboratórios de citopatologia, considerando privado e público, por não ser possível fazer essa separação. Foi observado 14 laboratórios de Citopatologia em Chapecó, enquanto em Florianópolis foi calculado 38 laboratórios de citopatologia, porém, vale ressaltar que a Região Metropolitana da Grande Florianópolis conta com mais dois municípios considerados na tabela, sendo eles São José e Palhoça, que têm 7 e 14 laboratórios respectivamente. A quantidade de laboratórios de citopatologia triplica entre regiões, aumentando as possibilidades, principalmente, quando considerados laboratórios de citopatologia privados.
	Para além da deficiência no monitoramento de dados sobre o exame preventivo de câncer de colo de útero do serviço privado, pesquisas têm mostrado índices abaixo da meta, por falta de informação sobre sua cura, quando identificado precocemente. De acordo com análises e estudos sobre o câncer de colo de útero, se concluiu que por conta da quantidade de laboratórios que realizam o Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia, e a falta do envio de informações para o SUS, os dados não são confiáveis, se tornando pontos críticos para o desenvolvimento de medidas de combate ao câncer de colo de útero. Os índices abaixo da meta demonstram uma realidade imprecisa com dados inverídicos, resultando em ações desenvolvidas com base em estudos que não apresentam a realidade da população feminina, impactando na mortalidade e tratamento da doença.
	De acordo com as pesquisas feitas por Ferreira (2009) e Jorge, Diógenes, Mendonça, Sampaio e Júnior (2011) com o público feminino sobre os motivos para a não realização do exame preventivo, Papanicolaou, um dos grandes empecilhos evidenciados pela pesquisa é o medo do resultado. Dentre os motivos identificados pela pesquisa da não realização do exame preventivo, está o falso entendimento da irreversibilidade da doença, de informação; o que leva a repulsa na realização do exame preventivo. Como resultado, observa-se resistência à realização do exame ou quando realizado, ausência de retirada do resultado por parte da paciente.
	Quando não instruído corretamente, a falta de conhecimento e compreensão quanto aos dados apresentados pode gerar um entendimento errôneo e desenvolver consequências psicológicas, impactando diretamente no tratamento da doença. Por este motivo, é de extrema importância o cuidado e a sensibilidade na comunicação no momento de fornecer os resultados a paciente.
	Além das funções de promover a prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação, quando se trata da detecção do câncer de colo de Útero, a atenção a paciente, com orientação, suporte e encaminhamento, de acordo com o resultado, é primordial. Esse cuidado, no SUS cabe a Atenção Primária, garantindo o acompanhamento e o prosseguimento do tratamento corretamente (INCA, 2010).
	De acordo com INCA (2016 apud, Pinheiro, 2017) são esperados 16.340 casos novos de Câncer de Colo de Útero no Brasil, destes, são estimados mais ou menos 5 mil mortes por câncer de colo de útero. O Brasil é um país que tem alta incidência de câncer do colo de útero com risco estimado em 17 casos por 100,000 mulheres, sendo que sua incidência e mortalidade podem ser reduzidas por meio de programas de rastreamento efetivos ( INCA, 2011). Diferente da HIV e da COVID-19 conforme Portaria nº 1.792, de 17 de junho de 2020, estas possuem obrigatoriedade de notificação pelos serviços privados; enquanto o câncer de colo de útero não possui notificação obrigatória, pois não se trata de uma doença transmissível, porém, é uma doença grave e que merece atenção especial, pois trata-se de um problema social.  Sendo assim, a minuta de proposta de Lei Estadual, ora apresentada, atribui a obrigatoriedade do envio de informações da realização do exame citopatológico do câncer de colo uterino por Serviço Privado de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia à Secretaria Estadual de Saúde, para mulheres com vida sexual iniciada, (25 a 64 anos), adotando as recomendações definidas pelo Ministério da Saúde, que aconselha que toda mulher entre as idades de 25 a 64 anos se submetam ao exame preventivo periódico
	(BRASIL, 2013). Além de definir a obrigatoriedade do envio de dados, o projeto de lei apresenta critérios e meios para formalizar a adesão da lei em território Estadual, definindo as responsabilidades e deveres dos envolvidos, assim como prazos e informações que devem ser fornecidas.
	Vale ressaltar que as informações que serão enviadas à Secretaria Estadual de Saúde, definidas pelo Art. 4 respeitam a Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, uma vez que tem como objetivo o desenvolvimento de políticas públicas, como citado no Art. 7 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
	Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para finalidades específicas; II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos; (BRASIL, 2018)
	Esta minuta de proposta de lei tem como objetivo unificar os dados de resultados de testes preventivos, tanto do SUS quanto da rede privada, a um único sistema estadual, para que a Secretaria de Estado possua dados fidedignos da realidade no Estado.
	Atualmente, são contabilizados somente os dados dos exames realizados pelo SUS, o que torna impreciso a realidade sobre mulheres que realizaram o preventivo de colo de útero. As mulheres que realizam exames preventivos em laboratórios particulares, seja por meio de planos de saúde ou particular, não são consideradas no cálculo do indicador.
	Santa Catarina possui 368 laboratórios particulares que realizam exames citopatológicos, segundo dados fornecidos pela Secretaria do Estado da Saúde, com base na CNES. Tal situação demonstra preocupação, pois o número de laboratórios X o número de exames preventivos que não são monitorados é significativo. Como resultado, a política de Saúde da Mulher é desenhada com base em dados imprecisos para um enfrentamento ao câncer de colo do útero, pois não expressam a realidade do estado.
	Outro fator resultante da falta de monitoramento dos dados dos laboratórios privados, é a inconsistência dos dados com resultados positivos. Observa-se também pouca atenção às campanhas de prevenção e incentivo à vacinação contra HPV, uma vez que não se considera o real efeito dos métodos preventivos no diagnóstico do câncer de colo de útero.  As assertivas apresentadas, buscam fortalecer a necessidade de um monitoramento com dados que contemplem a rede pública e privada, que atuam com o serviço de prevenção, detecção e tratamento ao câncer de colo de útero. Esse monitoramento poderá demonstrar se há um aumento ou redução de casos no Estado e a periodicidade com que as mulheres estão realizando o preventivo, podem reduzir as chances de óbito por esta doença, e proporcionar em caso de detecção, seu tratamento precoce para melhoria de vida das mulheres.
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	Carta de Serviços aos Imigrantes
	1 INTRODUÇÃO
	v) Lei n. 13.445/2017 (Lei de Migração), sobre os direitos e deveres do imigrante, está já especificamente sobre os imigrantes é essencial pois declara os direitos e deveres fundamentais (BRASIL, 2017);
	vi) Decreto n. 9.199/2017 há a regulamentação sobre a Lei de Migração n. 13.445/2017; fundamentação básica que regulariza a migração no Brasil (BRASIL, 2017);
	vii) Lei Estadual n. 18.018/2020 instituindo a Política Estadual para a População Migrante, onde dispõe sobre seus objetivos, princípios, diretrizes e ações prioritárias no Estado (SANTA CATARINA, 2020).
	O atendimento aos imigrantes é um trabalho amplo, pois existe uma demanda bastante significativa em Santa Catarina, uma vez que o estado vem recebendo ao longo da última década um elevado número de imigrantes, atraídos pelas oportunidades de trabalho e melhores condições de vida. Face a isso, o número de imigrantes que têm buscado atendimento na rede de educação, saúde, assistência social, trabalho, etc. tem sido elevado. Alguns dos motivos do aumento do número de imigrantes são as crises humanitárias em outros países e a dificuldade de outros estados brasileiros de conter a demanda.
	Com base no diagnóstico realizado, evidenciou-se que há dificuldades de acesso às informações por parte dos imigrantes, por isso a elaboração de uma carta de serviços voltada para esse público é de grande relevância. Evidenciou-se por meio de entrevistas que, no momento, as informações sobre os serviços se encontram pulverizadas em diferentes sites do governo federal, estadual e municipal. Além disso, a criação da GEIRI é recente; houve apenas uma primeira capacitação para os servidores municipais sobre o tema imigração, direitos e deveres e serviços ofertados; e a estrutura é insuficiente para atender a todas as demandas que possibilitem dar suporte ao desenvolvimento da política.
	Por outro lado, a Lei 13.460 de 26 de junho de 2017 estabelece a obrigatoriedade da Carta de Serviços, como instrumento para acesso à informação pelo cidadão (BRASIL, 2017); e a Lei n° 15.435 de 17 de janeiro de 2011 de Santa Catarina reforça essa orientação ao instituir a Carta Estadual de Serviços ao Cidadão (SANTA CATARINA, 2011). Diante do diagnóstico e as orientações legais, definiu-se como objetivo dessa consultoria.
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	Caso 3:

	Emenda Impositiva para Direitos Humanos e Assistência Social: Análise sobre a distribuição
	1 INTRODUÇÃO
	emendas dos relatores setoriais destacados para dar parecer sobre assuntos específicos divididos em dez áreas temáticas do orçamento.
	Para Loeff e Moreira (2021), os requisitos e a destinação das emendas parlamentares impositivas aprovadas pela Assembleia Legislativa (ALESC) que constam de anexo específico da Lei Orçamentária anual precisam conter, no mínimo: I – o número da emenda; II – o nome da emenda (objeto); III – o nome do parlamentar; IV – a função, conforme Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; V – o nome e o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; e VI – o valor da emenda (mínimo de R$ 100.000,00). VII - quando o beneficiário da emenda for um Município, a descrição do objeto da emenda deverá ser preenchida como “Transferências especiais a Municípios” (Emenda dada pela LOA 2021).
	Neste contexto, as emendas parlamentares entraram em vigor no Estado de Santa Catarina no ano de 2017, por meio da Emenda Constitucional nº 74, quando se tornaram de execução obrigatória. Contudo, a operacionalização e execução só aconteceu de fato a partir do exercício financeiro de 2019, com o esforço coordenado dos atores políticos e da gestão.
	A pesquisa trata do debate sobre o uso das emendas impositivas para que possa-se sistematizar as informações fazendo levantamento de orçamento para identificar valores empenhados, executados, pagos e mapear distribuição das Emendas Impositivas, por áreas e por itens de aplicação, no âmbito Federal e Estadual (SC), de 2018 à 2020, principalmente para Direitos Humanos e Assistência Social e organizar por categoria.
	Então, pode-se ajudar e ampliar o olhar para Secretaria de Desenvolvimento Social de SC – SDS/SC e Tribunal de Contas do Estado de SC – TCE/SC, na capacitação dos municípios e gestores públicos, sobre direitos humanos e assistência social no contexto das Emendas Impositivas em SC.
	As buscas e orientações envolve uma equipe, formada por gestor da SDS que possui pouco (nenhum) conhecimento sobre Emendas Impositivas, Professores Coordenadores e orientadores e os Alunos envolvidos no desenvolvimento.  O resultado esperado é poder contribuir para a capacitação dos municípios catarinenses, que em parte desconhecem como desenvolver este assunto, conforme e em conjunto com a SDS e o Tribunal de Contas do Estado de SC, sobre esta temática e suas utilidades.
	2.OBJETIVOS
	2.1 OBJETIVO GERAL
	2.2 OBJETIVO ESPECÍFICO
	3.PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
	Além disso, enviamos e-mail ao gabinete da Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Fazenda SC, Senhora Michele Roncálio para solicitar os dados das emendas impositivas estaduais, tendo em vista que no site do Portal de Transparência não existe a opção de baixar as planilhas. O gabinete nos encaminhou a planilha em excel com os dados com a ressalva de que no quese refere às emendas de 2018: as que aqui são apresentadas foram executadas em 2020, e as demais foram alteradas e inclusas no orçamento em curso, para serem executadas junto às emendas impositivas do ano em curso, por isso que em 2021 o valor total de emendas impositivas é significativamente maior. Tal situação observa o disposto na Emenda à Constituição Estadual n. 078/2020 (emendas impositivas ao orçamento de 2018 não pagas serão pagas junto às emendas impositivas ao orçamento de 2021) (Michele Roncálio - SEF/SC, 2021).
	Para complementar com a visão prática, foi realizada uma entrevista online com o Senhor Moisés Hoegenn, Diretor da Diretoria de Contas do Governo do Estado de SC, (DGO), para entender sobre os debates das Emendas Impositivas de Santa Catarina. O qual fez suas ponderações e deixando bem claro que o desafio continua, que já se avançou muito, e que a temática merece cuidados e aprofundamentos nesse novo conceitos e contexto de se participar politicamente com outros orçamentos para variadas funções e subfunções, tanto para a União, como para os Estados e Municípios.
	O Senhor Moisés deixou recomendado o vídeo do 21º Ciclo de Estudos de Controle Público da Administração Municipal. Emendas Parlamentares Impositivas, que aconteceu em: 16/06/2021.
	Também a equipe fez visita in loco na Câmara de Vereadores de Florianópolis, buscando informações sobre a aprovação de Emendas Impositivas para os anos de 2018, 2019 e 2020. Lá fomos recebidos pela Gerência de Consultoria Técnica Parlamentar, que nos prestaram muitos relatos e envio de arquivo por e-mail, para identificar as Emendas Impositivas aprovadas nestes anos. O setor de arquivo dessa mesma Instituição nos forneceu outros projetos aprovados e de forma digital.
	Já na Secretaria da Fazenda Municipal, a qual visitamos posteriormente, também recebemos informações e arquivos digitalizados que nos ajudaram nas pesquisas para saber quais Emendas Impositivas foram ou não pagas.  Os dados brutos foram tabulados no software Excel, do sistema Office da Microsoft e no aplicativo estatístico Tableau public.
	4. RESULTADOS
	Em virtude do tempo para a coleta e análise dos dados, o presente relatório demonstrará como se apresenta a distribuição das emendas impositivas na série histórica de 2018 até 2020, na esfera federal.
	Com base nos dados disponibilizados no site do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP foi possível identificar a distribuição das emendas impositivas realizadas no âmbito federal por Partido Político, UF e Região entre os anos de 2018 e 2020.
	Primeiramente, cabe mostrar um resumo nacional:

	Neste resumo também se apresentam mais ou menos da mesma proporcionalidade, os anos de 2018 e 2019. Quanto aos partidos políticos, foi possível visualizar que alguns partidos permaneceram no topo como os que mais propuseram emendas ao longo dos anos analisados. Dentre eles se destacou o PT - Partido dos Trabalhadores que se manteve entre os três partidos com mais emendas entre os anos de 2018 até 2020.
	Em contraponto, chama atenção o PTC - Partido Trabalhista Cristão que se manteve entre as últimas posições entre 2018 e 2019, enquanto em 2020 sequer esteve entre os partidos.
	Enquanto o PSL - Partido Social Liberal foi desenvolvendo o valor utilizado para emendas, uma vez que em 2018 era um dos partidos com menor valor em emendas impositivas, aumentando em 2019 e em 2020 já é o segundo partido que mais trabalhou com emendas impositivas federais.
	Conforme é possível visualizar nos gráficos abaixo:
	Por Partido político em 2020:
	Por Partido político em 2019:
	Por Partido político em 2018:
	No que tange à distribuição das emendas pelas unidades federativas, será melhor analisado ao longo deste relatório.
	Quanto à distribuição das emendas impositivas por região foi possível identificar que há um padrão da distribuição dos valores disponibilizados para cada região. As regiões sudeste e nordeste permanecem como as áreas que mais recebem valores referentes às emendas impositivas, respectivamente. Enquanto na região centro-oeste ocorre o oposto, sendo a região que menos recebeu valores das emendas impositivas nos anos analisados. Os gráficos abaixo evidenciam esta situação:
	Por UF e Região, em 2020:
	Por UF e Região em 2019:
	Por UF e Região, em 2018:
	É relevante considerar que o valor total das Emendas impositivas federais pagas entre o ano de 2015 até o ano 2020 aumentou consideravelmente, conforme podemos visualizar no gráfico abaixo em que nos dois primeiros anos o valor não alcançava a faixa do bilhão e com o passar dos anos foi evoluindo e o valor investido em emendas individuais no âmbito federal chegou a alcançar o total de R$ 16.100.000.000.
	Para melhor visualizar o quanto se desenvolveu o uso das emendas ao longo dos anos foi elaborado um gráfico de análise horizontal considerando o percentual de aumento entre um ano e outro. Dessa forma, 2015 foi considerado o ano base e com relação ao ano de 2016 houve um aumento de 262,81% do valor inicialmente utilizado em emendas impositivas.
	Ao comparar o crescimento em 2017 com base no total utilizado no ano de 2016, observa-se que o aumento percentual foi ainda maior, com um total de 534,75%. O ano que houve maior percentual de aumento se deu de 2019 para 2020, onde ocorreu um crescimento de 700% do valor utilizado em emendas impositivas, pois passou de 2,3 bilhões utilizados em 2019 para 16,1 bilhões utilizados em 2020.
	Fonte: SENADO (2021)

	A Constituição Federal prevê no artigo 166, § 9° que para a aprovação das emendas individuais devem corresponder a 1,2% da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo e deve ser destinado pelo menos metade do valor para a saúde.
	Na prática, foram observadas as áreas que mais receberam valores referentes às emendas impositivas entre os anos de 2018 e 2020:
	Os gráficos acima foram realizados considerando que quanto mais escuro o tom do azul, maior o valor que foi pago por área, como uma forma de melhor demonstrar as áreas que mais se destacaram.
	No caso, constatou-se que a saúde foi a área que se manteve sempre com o maior número de valores investidos, enquanto as demais áreas foram variando de acordo com o ano analisado.
	O valor destinado a função da administração, por exemplo, em 2018 foi de R$ 3.865.252.400,00, em 2019 o valor destinado foi de R$ 87.835.500,00 e em 2020 foram R$ 3.802.100.000,00 investidos na área, demonstrando que não há um padrão definido para o valor destinado a cada área.
	É válido considerar que os valores utilizados para as emendas impositivas do âmbito federal têm aumentado ao longo dos anos analisados e naturalmente os valores de um ano ao outro já se alterariam devido a este aumento do valor total, porém foi possível observar que essa variação não é constante e os valores investidos em cada área e até mesmo o percentual destinado por área é alterado a cada ano.
	Foi observado que este valor destinado às emendas impositivas federais também se divide de forma irregular entre os estados. Existem locais que recebem um percentual bem maior que outros no que tange ao valor destinado às emendas.
	Diante dessa situação foi analisado o orçamento destinado para as Emendas Impositivas em cada estado entre os anos de 2018 e 2020. Foram utilizadas as variações da cor azul para melhor demonstrar no mapa quanto cada estado recebeu com relação ao todo. Dessa forma, quanto mais escuro o tom do azul, maior o valor que foi pago por estado.
	No que tange ao ano de 2018, foi utilizado R$ 8.658.400.000,00 para o orçamento das emendas impositivas e o estados de São Paulo (com 10,71% do total das emendas) e Minas Gerais (com 9,69% do total das emendas) foram os que mais receberam parte desse valor, enquanto o estado de Goiás obteve o menor percentual do orçamento destinado às emendas impositivas (0,63%) equivalente a R$ 54.500.000,00, conforme ilustra o mapa abaixo:
	A mesma metodologia foi utilizada para analisar a destinação das emendas impositivas em 2019 e 2020.
	No ano de 2019, foi utilizado R$ 8.089.400.000,00 para o orçamento das emendas impositivas e o estados de São Paulo (com 11,38% do total das emendas) e Minas Gerais (com 9,21% do total das emendas) foram os que mais receberam parte desse valor, enquanto o estado do Amazonas obteve o menor percentual do orçamento destinado às emendas impositivas (1,16%) equivalente a R$ 93.800.000,00, conforme ilustra o mapa abaixo:
	Após, foi analisada a divisão das emendas impositivas por estado no ano de 2020. Observa-se que foram utilizados R$ 12.379.600.000,00 para o orçamento das emendas impositivas do ano de 2020. Os estados de São Paulo (com 11,30% do total das emendas) e Minas Gerais (com 8,88% do total das emendas) foram os que mais receberam parte desse valor, enquanto o estado de Goiás obteve novamente o menor percentual do orçamento destinado às emendas impositivas (com 1,30% do total das emendas) equivalente a R$ 162.100.000,00, conforme ilustra o mapa abaixo:
	Ao comparar os dados referentes ao valor do orçamento utilizado para as emendas impositivas entre 2018 até 2020 é possível observar que há um gradativo aumento do valor utilizado para as emendas impositivas no âmbito federal ao longo dos anos.
	Para melhor entendimento da distribuição das emendas impositivas pelos estados nos últimos anos, colocamos lado a lado os três mapas analisados acima, onde é possível observar que mesmo com o aumento na quantidade de emendas impositivas ao longo dos anos, de modo geral, a distribuição se manteve similar.:
	Ainda utilizando os dados disponibilizados no site do senado sobre as emendas impositivas no âmbito federal, filtramos para análise somente dos estados que se encontram ao sul do país: Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
	Diante dessa filtragem foi possível visualizar melhor a distribuição do valor destinado às emendas impositivas no sul do país. O percentual utilizado nos mapas abaixo considera o total investido na região sul em cada ano e ao comparar este percentual, tem-se que o Rio Grande do Sul tem sido o estado que mais recebe emendas impositivas do âmbito federal no sul do país e que há uma constância em relação ao percentual de valores recebidos pelos estados, uma vez que Santa Catarina se mantém como o estado com menor percentual ao longo dos três anos analisados na tabela abaixo:
	O mapa acima nos mostra qual o percentual total do investimento realizado em cada estado da região sul, mas para melhor comparar a evolução dos valores das emendas impositivas do âmbito federal direcionados para cada estado foi elaborado o gráfico abaixo, onde é possível visualizar o quanto de dinheiro foi direcionado para cada estado ao longo dos anos e o aumento dos valores referentes a cada estado com o passar dos anos.
	Fonte: Elaboração própria com base em SENADO (2021)
	Pelo gráfico acima é possível visualizar que em todos os anos analisados há um aumento do valor direcionado para cada cada estado, mesmo em casos que não há grande diferença entre um ano e outro como é o caso do investimento em Santa Catarina entre 2019 e 2020, em que o valor disponibilizado passou de R$ 147.300.000,00 para R$ 181.900.000,00, há um certo aumento.
	Mesmo em 2020, o ano em que Santa Catarina mais recebeu dinheiro relacionado às emendas impositivas, o valor recebido (R$ 181.900.000,00) ainda é inferior aos menores valores recebidos pelos outros estados, uma vez que em 2018 o estado do Paraná recebeu o equivalente a R$ 479.100.000,00 e o estado do Rio Grande do Sul recebeu em emendas impositivas o valor de R$ 539.900.000,00.
	De acordo com o relatório estadual de Santa Catarina, sobre as Emendas Impositivas individuais com execução orçamentária para 2021, apresenta-se o seguinte quadro:
	Que se apresentam distribuídas nas seguintes funções:
	Já com uma visão consolidada, entre os anos de 2018 e 2020, sobre as Emendas Impositivas do Estado de SC, por Município, apresenta-se quadro destacados/compilados direto do site oficial, https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9, tendo em vista que não foi possível edital em outra plataforma digital. Site que pode ser visitado nesta URL informada acima, com possibilidade de fazer diversas simulações.
	Destas figuras digitalizadas, fez-se uma compilação de dados para a plataforma Excel, com as Emendas Impositivas Estaduais de SC. O resultado foi:
	No ano de 2020 aparecem Emendas Impositivas no geral destinadas para a Associação dos Municípios da Grande Florianópolis (GRANFPOLIS). Na opção de filtro não deixa selecionar por ano e nem por outra função ou subfunção. Os municípios que aparecem sem dados é porque estão zerados em termos de recursos recebidos.
	Fonte:  https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmJhOTg2MmMtZDMwOC00Y2Y5LTlhN2EtYmUxZWI4ZDg3MDM0IiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
	No ano de 2019 aparecem Emendas Impositivas no geral destinadas para a Associação dos Municípios da Grande Florianópolis (GRANFPOLIS). Na opção de filtro não deixa selecionar por ano e nem por outra função ou subfunção. Os municípios que aparecem sem dados é porque estão zerados em termos de recursos recebidos.
	Fonte:  https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMzgxM2M1OTItYTNkOS00NjA0LTliZDYtNmIzMjc5ZWYxZTNhIiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
	Para o ano de 2018 só aparecem Emendas Impositivas para a Educação destinadas para a Associação dos Municípios da Grande Florianópolis (GRANFPOLIS). Neste caso só apareceu a função Educação. Na opção de filtro não deixa selecionar por ano e nem por outra função ou subfunção. Os municípios que aparecem sem dados é porque estão zerados em termos de recursos recebidos.
	Fonte:  https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMmRhYzE4ZTctZGRlMC00OGIyLWJiYzctZWM2NTcxM2YwMTkzIiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
	Faz também uma análise horizontal entre esses anos de 2018, 2019 e 2020, das Emendas Impositivas pagas para a Região da GRANFPOLIS.
	Cabe informar que no Município de Florianópolis, os valores destinados para as emendas parlamentares impositivas são iguais para todas as vereadoras e vereadores, sendo distribuído para cada um R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para subvenções sociais e R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) para obras/investimentos. Esse valor entra na Lei Orçamentária Anual já com a rubrica de execução do Poder Executivo, sem que ocorra distinção na peça orçamentária em si. Dessa forma, os mecanismos de aprovação específicos para o acompanhamento da execução total delas passam pela Câmara Municipal de Florianópolis, e a sua execução financeira é efetuada pela Secretaria da Fazenda, também responsável pelo andamento da distribuição. Vale ressaltar que devido a pandemia, COVID-19, as emendas parlamentares impositivas previstas para 2020 foram muito prejudicadas, respingando nas em execução em 2021. Conforme informado, em 2020 os recursos das Emendas Impositivas foram transferidos para a Saúde através de lei específica.
	O resultado dessa pesquisa na Câmara Municipal de Florianópolis e Secretaria da Fazenda Municipal, para as Emendas Impositivas do ano de 2020, por Autor, resultou nesse gráfico que segue.
	Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
	Desse gráfico elaborado por Autor da Emenda Impositiva, destaca-se que os recursos são praticamente para os mesmos projetos e ou atividades constantes nos demais abaixo exibidos.
	Quanto às Emendas Impositivas de 2019 da Câmara Municipal de Florianópolis que foram orçadas e pagas, apresenta-se os seguintes gráficos, em 5 partes, por projeto, devido ao seu tamanho. Lembrando que são distribuídas da mesma forma, onde os valores destinados para as emendas parlamentares impositivas são iguais para todas as vereadoras e vereadores, sendo distribuído para cada um R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para subvenções sociais e R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) para obras/investimentos.
	Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
	Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
	Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
	Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
	Já às Emendas Impositivas de 2018 da Câmara Municipal de Florianópolis que foram orçadas e pagas, apresenta-se os seguintes gráficos, em 4 partes, por projeto, devido ao seu tamanho. Lembrando que são distribuídas da mesma forma, onde os valores destinados para as emendas parlamentares impositivas são iguais para todas as vereadoras e vereadores, sendo distribuído para cada um R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para subvenções sociais e R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) para obras/investimentos.
	Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
	Fonte: Elaborado pelos Autores com base em SEF/Florianópolis (2021)
	Sabe-se que o levantamento realizado pela equipe de alunos, nos meses de julho e agosto de 2021, não se esgota aqui. Apesar da falta de transparência em site digitais online, pode-se continuar tentando novas pesquisas em nível federal, estadual e municipal sobre as Emendas Impositivas, que é um assunto em debate permanente e de forma crescente em seus aspectos e conhecimentos gerais.
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